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(Generos estrangeiroa para fóra do Paií) 

Fm í9-:i 
Em 1923 

920 
500 

68.81t 
30. OU 

123:305$õ00 
32 :0051000 

Difftirença a mais, 
mn Í924 .... 360 38.SOO 

' 9 
(Baldeações dc genaros nacionaes para dentro do Paiz) 

De Pelotas 

Volumes Peso 

Em 
Em 

ir 
ti»-. 

\ 10.770 
15.477 

1924., Differenfa para monos, em 

De Porto Alegre 

707 557.632 

Em 
Em 

1924 
1923 

416.196 
212.052 

Diffm-onça iKira mais em 1924 

De Jaguarão 

Em 
Em 

192 i 
1923 

Dilferi ni;a pai a mais. em 192 215 

(baldeações de generos nacionaes para fóra do Paizl 

De Pelotas 

Em 1924 
Em 1923 

Volumes 

204.771, 

Peso 

Diflereaçu para menos, em 192 4  

De Porto Alegre 

204.770 
431.2105 

226.433 

Em 192 4 
Em 1923 

190.388 
325.282 

Differença para menos, em 192 4   

De Jngiiurão 

134.894 

Em 1924 
Km 1923 

6.759 315.252 

DilToronça para mais, cm 1924. 6.759 

MOyi.MKNTO l)K HMHAIICAÇÕKS 

Entradas — Nacionaes 

Quantidade Trip. 

Era 1921 
Em 1923 

400 
390 

Differença para rnan, em 1924 10 

Entradas — Estrangeiras 

Em ME 
Em 19, 

218 
208 

Differença a mais, cm 192 4. ... 10 

Nacionaes — Sabidas 

Em 1924 
Em 1923 

400 
381 

19 

510 51.603 

10.132 
8.891 

612.915 
536.185 

1 .241 7 6.730 

20.230 
19.918 

405.173 
360.280 

312 44.893 

Estrangeiras — Sabidas 

Em 192 5 
Em 1923 

219 
205 

10.082 627.909 
1.084 ll.857i 

93:3001500 
Differença êm 1924, para mais' 

416.169 
973.828 

25.696.532 
13.163.604 

204.144 12.272.928 

17.149 

17.149 

6.896.721 
10.300.152 

3. 403.431 

8.673.104 
12.624.116 

3.951.012 

315.252 

Tonelacem 

20.284 403.233 
19.774 351.630 

14 1 .08 4 II.853 

Por Iodos osles motivos, achamos que o Senado não deve 
negar sua approvação a está emenda. 

Sala ila~ sessões, 18 de novembro de 1925. — Vcspucio de 
Abreu. — Soares dos Santos.. — Carlos Barbosa, 

N. 

Onde convier: 
"Ficam elevados es ordenados dos remadores da EolIeclO', 

ria de Cabo frio a 2001000 mensaes, e do patrão a 2501000 

Jusli ficarão 

m 

O pessoal que e.sía emenda com Justiça pretende bone.fi- 
ciar ha 18 annos recebe os mesmosj Ordenados, que são de réi; 
1628375 para os quatro remadores e os 1731187 para o patrão. 
Enlrelanto, é rude e perigoso o serviço desses pobres homens 
serviço que tem augmentado progressivamente, e 6 som du- 
vida mais pesado do que o dos guardas aduaneiros melhor re 
muuerados, pois elles além dos encargos c areio o outros ser- 
viços nas collectorias, auxiliam os empregados do fisco na la- 
vagem e conferência das embarcações que Iransportam sal. 
Para bordo das embarcações fundeadas ao largo, condu/.en 
i lies com lodo tempo o grande risco, cm pequenos e frágeis ba- 
feis os respectivos fiscaos. 

O augmentii. pois, que a emenda ploitea é tão insignifi- 
cante o Ju-d». que com segurança alcançará. 

Sala das Sessões. — Joaquim Moreira: 

N. 3 

7. Tribunal de Contas. 
<traiificaçôes regulamentares. 

Gratificação ao chefe e membros, da delegação 
do Tribunal de Contas em Londres, (ouro) 48:400$000 

Justificação 
A emenda não cogita ili^ matéria nova e. ao contraí 

disso, vim restabelecer a judiciosa iirnposta do Gover.no. 
Já no orçamento passado, quando discutido esse assumplo 

ficou claramente demonstrada u necessidade absoluta do re- 
stabelecimento da dotação da consignação de 48:400|0Ü0, ouço, 
para a Delegação do l.,ondres. 

A- suppressão f|i'ssa verba seria o não cumprimento do Có- 
digo de Contabilidade, do Regulamento do Tribunal do Con- 
'as e. com isso, crear-se uma situação toda de excepção para 
a Delegaria do Thgsouro em Londres, para os responsáveis 
membros do corpo diplomaiico o consular e paru quantos, no 
e\ferinr. recebem adeantameulos dos cofres públicos; seria a 
vi.lia ao i-egime-u anterior ao Codigo e, pois, o da irrespon- 
sabilidade! 

vesla Capital nenhum pagamento se faz sem o registro 
prévio ou a posteriori e, assim lambem o deve ser nu IDolega- 

■ia de lamdres que, por sua situação especial, não pôde, nem 
por liso. fugir ás prescripções da lei. 

A tomada de contas dos nossos representantes no exterior 
pren-ot <er um fado, O regimen republirano não admilte 
exoepções odiosas como esta que. por assim dizer, pretendo 

■oilorar o corpo consular e diplomático loira da lei. 
Assim, como os responsáveis dos Ministérios da Guerra, 

Marinha. Justiça, Agricultura e fazenda, os do Exterior são 
obrigados, por lei. a prestação de contas e logo que ella co- 
meçou a ser um fado, com a cfficiente acção da Delegação de 
Londres, procura-se creur paru esses responsáveis um regi- 
men de excepção muito pouco compatível com a nossa tradi- 
ção e rrmi a lei. 

Pelos motivos expostos e pelo muito que Já toiv^ feilo a 
Delegarão do Tribunal em Londres, torna-se necessária a-ma- 
nutensão da proposla tio governo. 

Subi das Sessões, 14 de novembro de 1925, — Vespucio 
de Abreu. 

O Sr Presidente — A proposição fica sobro a mesa du- 
rante o prazo regimental, afim dc receber novas emendas. 

imiotpi :ç:Ão v MKnonES 
2* discussão do projecto tio Senado n. 12. de 1925, esla- 

belecemlo medidas complemcntares das leis de assistência n 
prolecção aos menores de 18 annos c instituindo o -Codigo do 
Menores. 

Encerrada e adiada n votação. 

í. i 
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CRKArÃO me I.onARES NA POLICIA 

di- nestli. ('.o 
rn^uKJo iiíi Policia 'o 
i i-kliro <■ iiMiluincío 
Vrliir, !oh. 

l.iioo' iula o adiaiia 

vnjivln do Senado n. 35, de HI95. 
Dislideto Fedéral o logar de consultoi' 
mu serviço medico na Inspeciona de 

a volaeão. 

j.n kni; \ \ coi-uccToa fiíoeual 
V djs.-üísão do jirnjeclo do Senado n. 71. de 1025, anlo- 

ri/ando o Poder FaociiIivo n prorogar poi* cm tmno a licença 
eonecdida a Kdniir Pederneiras Purcinim, eolleofor da 3* Pol- 
leeloria de Ilendas l-ederacs do uninicipio de Campos, Estado 
iio Ui ) de Janeiro, para Iralar dos seus interesses (do (Jnm- 
uníssão dr rhmnrax. poreeee a. 33!'. do I01*J>; 

iaiccirada e adiada a volação. 

\ vvia; ve(.:o ia.r\ iai, 

j-, a-são do projeeio do Senado n. 152. de 1025. auto- 
a lenovaç-ão do eonlraeto de navegação do alio Par- 

do rio HaPas com a làmpreza Fluvial Piauhyeuso, 
condições que cslahelece. 

rada e adiada a votação. 

n/ani a a 
raliyiia ' 
niedianie 

P.neei 

| a ando. 
Fvereito. o< mus 
pi-ovè no oesto 
o i i I i i are-. 

l ueci ada e 

KQmnve.ArÃo de iirsiuoa 

••ussão do projeeio do Senado n. S. de 1025, equi- 
para lodo- os eirpilos, aos I". 2" e 3" sargentos do 

classes, respectivamente, o 
os mestres de bundas 

ieos df 
do sai íenli a.jndantf 

adiada a xolaeào. 

Vunoas jnnoiAr.s 

2' discussão de projeeio do Senado n. 51. de 1025. que 
anda envuluar jielos espeelhos porteiros dos audilorio- as 

eiirias d. - l»cns in,moveis autori/adas pelos juizes conien- 
■ i.-fi riu administrativo da Justiça do Dislriclo Federal o 
;í outra- proviileneias il/t Coniiiiistião de Justiça r Lciasha 
/imccct' foeocarcl dft dr Finnuens, n. 

Veem á mesa, são lidas, 
s seguintes 

U.MKNDAa 

250, dr 1P( 
apoiadas e postas em diseus 

N. I 

Fmenda ao projeeio n. 51. de 1025: 
Supprima-se no I artigo a expressão 

o : Administrai ivos. — Jlonh Sodrt. 

N. 2 

Contoneiosos 

Fmenda ao projeeio n. 5(, dr 
Art. Fm todas as vlsiocias, 

oeeoreid rs no idslrielo i'ederal, < 
pn ('edidas em todas as casas de 
condições de segurança i 
enfada )»or um engenlt 

lierá. dentro do regimento 

1023: 
nn virtude de incêndios 
bem assim, nas vistorias 

diversões mira evame das 
aneamenlo. a Policia será repre- 

eiro perito privai ivo, que s,', perce- 
de euslas judieiaes, o que fõr ar- 

nulo 
especie 

0 Sr. Presidente — Nada mais havendo a tratar, designo 
•para ordem do dia da sesão de amanhã, o seguinte; * 

Volação. cm 2° discussão da proposição da Fumara dos 
Depnlados, n. iS,-do 1925, apresentando emendas á Consli- 
iuieão federal (com parecer favorável da Commissão Especial, 
v. 22.7, dr liriii ; 

Volação, em 2" discussão, do projeeio do Senado n. 12, 
cie 11)25, eslabelocondo medidas eomplementares das leis vlç» 
assisteneia e peolecção ans 'menores de 18 annos e insjitniado 
o Ci digo de Menores (com parecer faro rocei da Com missão de 
Jaslira r Legislarão e emenda suhslilulica da de Finanras, 
vi. 21.7, de I92{>); 

Votação, em 3" discussão do projecto do Senado n. 35. 
cie l!i,'5, creando na Policia do Dislriclo Federal o togar do 
consnllor jurídico e instituindo um serviço medico na Inspe- 
ciona de Vchieulos {com parecer faroravel das Com missões 
ae Justiça e Legislarão c de Finança», ti. 221. de /Df.» ; 

Volação, cm 2" discussão do projecto do Senado n. TT. 
de :U'í25. autorizando o Poder Fxeculivo a prorogar por «m 
a mio a licença concedida a Fdniir Pederneiras Furquim, 
collector da ;»• Collcctorm de Rendas Fedcraes do município 
de Campos, Estado do Ilio de Janeiro, par,a tratar dos seus 
interesses (da Commissão de Fiuair«.«, parecer numero 
2.7.'/, dr 1921) : 

Votação, em 2" discussão do projeeio do Senado n. 42. 
de H'2Í, autorizando a renovação do cnnlr.aclo de navegação 
do alio Parnaliyba o do rio Balsas com a Fjmpreza Fluvial 
Piauhyeuso, mediante as condições que estabelece (dn Com- 
missão de Ohras 1'nblicas e parecer favorável da dc Finan- 
ças, o . 21 /, dc I92ii; ; 

Votação, cm 2;' discussão do 
de ICr.T), equiparando, para iodos 
sargentos do Fx orei to, os músicos 
peciivamenle, e prtivò no jiosto de 
tre-s de bandas militares {com parecer da 
rinhn e Guerra offcrccendo siibslilullro 

projecto do Senado n. 8, 
os eífeltos, aos 1*. 2' e 3* 
de 1", 2" c o" classes, res- 
sargento ajudante os mes- 

Co m missão de Ma- 
B|P1 o da de Finanças 

íavoraeel n esl< 
Votação, em 3" discussão do projecto do Senado n. 8. 

dc 'l': ,':i. que manda contar aos militares do Exercito, da Ar- 
mada. da Policia o do Corpo de liombeiros, só para elfcitos 
de relorma, tempo de serviço prestado na qualidade dc fun- 
ccionarios públicos (da Commissão de Justiça e Legislcão 
e parecer fararovel da. de Marinha e Guerra, n. 201, dr I92S ; 

Volação, cm l11 discussão do projecto do Senado n, 67. 
dc l!)25, (telermiiiaiuio que o aforamcnlo feilo á Sociedade 
sporliva «.Botafogo 
«vener.al Sevenano n 
com pensão animal 
arrendamento ■ {com. 
Cunsliluição, u. 21.'', 

bílrado pelo Finde dc Policia do Disiricto Federal, 
despe/as pagas pelos inIeres-mlo-, sem ônus d 
guina para o Tln^ouro. 

Sala das sessões, 18 de novembro dc 1025. — Euiipides 
d< Aftuiar. 

0 Sr. Presidente (is senhores que apoiam as emendas 
mie acabam de ser lidas queiram Irvautar-se. Causa. 

Apoiadas. O projeeio é devolvido á Fomiuissão de Jusli- 
••a e f.< gislação. nos lermos do Hegimenlo. 

COXTAUKVI 1»K ti vtno paba iikuoum v 

3" discussão do projeeio do Senado n. 8. de 1023, que 
manda contar aos miIiIara- do Fvereito. da Armada, da Po- 
1 ia c rio Foi po dc Bombeiros, sii pai a eftcitos dc reforma, 
ti-mpo dc serviço prestado na (pialidudr de fuuceionneios pú- 
blicos , 

Fncerratla e adiada a volação, 
t 

vruu V VIlíN ro OK Tiauuivo 

1' discussão- do projeeio do Senado n. l>7. dc 1025, dclcc- 
Bliliando que o íitoramenio feilo á Socleilaile Sporliva "Bola- 
fogo JVint-Bíill Cluli ' do terreno silo á rua tionerut Severiano 
li. '.'7, não poderá mun-ar a esla sociedade com pons&O amniul 
niaior do que n que paga a tiluto de arrendamentov 

Encerrada a adiada a votação. 

"oo(-Bali Flubx do terreno silo i rua 
07, não poderá onerar a esla sociedade 

maior do que a que paga a titulo de» 
parecer facouivel da Commissão de 

de 1.923); 
discussão do projecto do Senado n. 52. dc 102.», auto- 

rizando o Poder Fxcmlivo a inandir abonar a D. Fausta da 
Silva Soares, mãe do capitão do Fxercilo, Moacyr Augusto 
Soares, lallccido em conseqüência de ferimentos recebidos 
em eombale, na defeza da ordem legal, a pensão dc montepio 
c meio soldo deixada pelo seu filho (dti Cotntniss&o de Ma- 
rinha e Guerra e emenda da de Finanças, parecer numero 
ís:;. de nm : 

2" discussão da proposição da Fumara dos Deputadoa 
n. 57, de li;25, que autoriza a abrir, pelo Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, um erodilu supplementar ale a 
quantia de 5 .090:025$, para pagam mio de suhsidio aos Se 
nadores e, Deputados, nas proroguções da actual sessão legis- 
lai ivn até 31 de dezembro do corrcnle anno {com parece^ 
favorável da Com missão de Fi.nlmças, n. 2J7. de t92 > ; 

I,evanla-sc a sessão ás 10 limas e 35 minutos. 

DISCI USD PllONl NCIADO NA SESSÃO DF 0 DF NOVEM- 
BRO OF 1025 

0 Sr. Antonio Moniz Não venho, Sr. Prosideule, tra- 
zer a minha, collabnracão ao projeeio de revisão constitucio- 
nal que nos foi enviado pela 
fim é apenas dar os motivos 
apoio a esse projecto, que re 
reilos do povo brasileiro. 

Presidente, 

Fãniara dos Deputados. Meu 
que me levam a negar o meu 
ulo um ullentado contra os di- 

Diviilirei. Sr. as considerações que. pr» tendd 
atlduzir elu iustificuliva do meu volu em duas parles. \a jiri- 
rneivu estudarei n questão de modo geral; na seguuua, apre- 
ciarei cada uma das emendas que rnnstiluein a qcoBQsta. 
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DeVíi 'dixer, Sr, Proficiente, que nSo sou gyslemafie»- 
mente contrario á revisão constitucional. Sou al" daquelles 
que pensam que a' nossa magnla lei carece de retoques. A 
minha altitude franca e decididamente contraria á reforma 
projectada, é determinada pelos motivos, que vou dar scien- 
cia ao Senado. . - 

Em fíhese. Sr. Presidi nto, não ha quem não seja revisio- 
nista. A«theoria da immutahilidade das conslituusjes, outróra 
tão ardorosamenle sustentada por espíritos de eleição, Já 
foi ha muito relegada para os arehivos das anfeignalhas pld- 
losophieas. Inteiramente-tiicompàtivel com a evolução _se:enii- 
fica, subordinada! aos methodos .poSil ivos, da observação e da 
experiência, não vale a pena com ella nos detenhamos. 
Longe vão os tempos- em que. o legislador agia abstracla- 
mente, influenciado pelo pensamento de formular as leia, 
consoante ás doutrinas em voga no momento. 

tíoje, obedece a uma direefri/. muito diversa. Outros são 
os factores que o guiam, predominando _entre_ elle^ as con- 
dições mesologicas. Sua- preferenciás mio são pelas i _I(M- 
mais attralumtes ou mais ilestumbrantes. nem pelas que no 
terreno das abstracções se lín s affiguram as jiielhqres, sinãu 
pelas quo mais se harmonizam com a situação material, ip- 
telleciual, morai e psychologica do povo. 

Conseguiiitemente. em se tratando de, revisão de leis, ma- 
ximé da lei fundamental, da lei das leis. o que nos assisto 
examinar precipuamenl • o que antes de tudo, nos cumpre 
verificar, é a opportúnida i> . 

Haverá quem, depois de alguns instantes de rellexao sobre 
o momento angustioso por que iislá atravossiiudo _o nosso 
pai/, possa, em consciência, responder pela altirmaliva, isto 
é, que é opporluno o momento,para èmpiehendermos tão in- 
gente tarefa? 

Apreciemos os fados. 
Em si mesmo, Sr. Presidente, o estado c/e silio, ainda 

quando executado com braadura, o que raramente aconte- 
ce, devido á sua própria natureza, de "inconseqúenoa c/e- 
moKüora da base jirioiovaial de qualquer Constituirão Urre", 
na phrase fcHz Lastarria,—prodüz a desconfiança, o ma! estar, 
o terror em tentas as camada < sociacs. Basta di/er que e uma 
ameaça constante a toda» as liberdades publicas c individuaes, 
porquanto privando o individno da facnldadc de locune. ão, 
seqüestrado assim do meio social, ipso {neto, fica impossjbi- 
litado iJe desenvolver a sua ad,iviclade, de trabalhar, de pro- 
ver-se dos recursos preciso» para o sustento da familia, 
mórmenle quando se o torna incommunicavel, privando-se-u 
até cia correspondência oseripta 

Ora. un. povo que- vive <ivlt essa menlali lade pode cogi- 
tar da re forma da -ua eslruolura legal, de- sua lei basica, quo 
exig - profunda meditação, acurado estudo, completo desapai- 
xouameiUo"/ 

Accrescentc-se que o modo pelo qual se apphca ou está 
sendo applicado o sitio do Brasil, danlo-se-lhe errônea in- 
lelligencia, amplianao-^se-lhe os effeilos, dilatando-se a eom- 
peteneja ilos setus executores, tornando-o, portanto, mais apa- 
vorador, auginenta a sua ncção repereulora, fa/eudo-a actuar 
com maior intensidade sòbre a mentalidade do indivíduo e 
do meio, 

O sitio não tem por objectivo pufir. Mas, laetiilae o 
estabelecimento da ordem publica alterada, liat>ilil;.n o o (io- 
vemo a agir com maior preste/a, liberto dc formalidades pro- 
èe-sualisticas, quo lhe difficultam as pntvidencias de evara- 
ctec piompto. Os ab»aiigido» pelo sitio não são considerados 
criminoso.-.. Como muito te m diz Carlos Maximiliano, citan- 
do Harraqucro, no sitio "pernnltc-sc deter v não p: end -r; 
alnsinr o não expatriar",'São uevem. pois, ser os detidos tra- 
tado.» como os delinqüente-, eomnmns. São geralmente indi- 
viduos nojniaeg, dotados do» melhores sei.'Unu iitüSj incapa- 
zcís dc viola'em a média do senso ntninal i.e que nos falta 
Gaiofalo, quando firma o conceito naturalist.ico do delicto. 
São revoltados, com ou sem razão, contra a acção do gov -rm> 
que reputam arruiuadora da pntria; -ão adeptos de laes ou 
quaes iceaes polilieos ou soeiuus, que almejam ver Irium- 
ptiantes para a feli ldado da eomnmi idade. 

1*0r isso e que na vigência do estudo dr sitio as medidas 
de re pressão contra as pessoas não podem ir além «Ia dru'rn- 
ção ni loyares não destinados a réos c/.- crimes eomiunns r n 
rei.* "ão paru uuhas parles do tetriterio na ci oi ml. Va \cgen- 
tina faculta-se ao detido o direito de escolher fõra do iiai* 
> togar para onde quer ser enviado. 

Ora, no Brasil não é assim que se eomprebende esse in- 
Uituto, fem-so, posilivamente, j ■idultcrado o se» coii.-eilo. 
pelo menos na sua execução, não obslanie os embargos do 
Poder Judiciário, não tanto quanto era para desejar, rep ã- 
aiindo ou amenixando os exce-so» re\olianl.es do'Poder E\e- 
jufivo. Asslin é que sé recolhem os detidos em 1-ogare- dnsti- 
aatlés. a presos comniuns ora abcrtamenle, vom a mais revot- 
tai/tV- ôâtfMflaçlo, eom >) hiaior desprezo pela lei e pela opi- 
iião publica, ora apadrinhando-se com g-oaeeiros Sophismis, 
^astiga-se-03 physicainentc, espacando-os com sclvugena. 

revivendo os mais atrozes supplicios da idade média, deixan- 
do-se-os curtirem fome e sédo! Priva-se-os de receber visitas 
oos entes mais íntimos, da eorrospoKdencia. mesmo cei/.-urá- 
da, e até da assistência medica! Os tormentos são do tal or- 
dem, que algumas das vi.cl imãs teem sido levadas a põr tcA 
mo ã existi-neia e outras,,não podendo aos mesmos resisti' , 
»ão dadas como suicidas para o effeito ilii enterramento, fal- 
soanco-se, desta sorte, a estatística dos assissitvios, torpes o 
bárbaros! Os que nj íuturo tiverem de escrever "o que foi o 
• ■ Indo de sitio, nestá phase negregada «pie estamos suppor- 
tando como se fossemos invertebrados, hão de sentir a penna 
(crmer-íh.-s ras mãos. horrorizados com as misérias commct- 
tidas nas masmorras infectas cm que se ei.'carceram siqipo»- 
tos criminosos políticos, salientando-se entre taes torpezas 
as de que foram Ihcatro o celebre vapor Santos, onde havia o 
pra/er satânico dc infligir-sn aos presos, pura gáudio i.bs 
seus algozes, sacras com tubos de borracha e diiicotes com 
pomas laminadas, pelas madrugadas frias, antecedendo aos 
clássicos banhos salgados por meio dc esguichos! 

Aiia a maus. O estado de sitio, entre nós, traz como con- 
-.equciu ia im.uediata o amoedaçamento da imprensa e o 
Iciuiiamento dos comícios populares. Quanto á imprensa 
dir-se-, a que o goverco levantou a censura para a discu»são 
da reforma constitucional. Primeiramente» não ú verdade. 
Ha rc.st ricçõcs. 

Ainda ha pouco o Sc. Barbosa Lima, levantando impor- 
■aiile questão tie ordem, levo ensejo de referir-»! ao farto .Ia 
censura ultimamente ler prnliihidn que os Jornaos déssem no- 
ticia do occocrido'no Parlamento, quando no Senado se acha 
cm discussão a reforma constitucional. 

\arios artigos e entrevistas sobre o assumplo toem sido 
condeinnados pelos lápis soberanos da censura policial. 

Lembrarei, Sr. Presidente, que o Sc. Senador Moniz Sodré, 
«wcrevendi. uma série de artigos assignados para o Correio da. 
Manhã sobre a Revisão Constilacionai, passou pelo dissabor de 
ver um delles mutilado [iida censura, de maneira a transfor- 
mar-lhe o pensamento. 

o Sc. Senador Soares dos Santos, dando urna entrevista ao 
< orreto da Manhã tanrlrcm sobre este momentpso us-iimpto. 
para que a mesnín. fosse publicada, teve necessidade do lel-a 
aqui, pocquo a censura a hav ia vetado! 

O me-mo aconteceu com o humilde orador. Apenas-a 
mmba tirou sem puldicações. [tois, não a li ao Senado, não 
a trnnsloroici cm discurso. 

Mas. ainda que houvesse sinceridade na suspensão da cen- 
sura para a revisão, a situação no fundo seria a mesma, moral 
e materialmente. Em primeiro togar, a liberdade quando não 
"iniiiia da lei, quando é uma eoncessão da autoridade, quo a 
eóile ia. ••r ■••«ssar no momento em que trem entender, não e 
liherdad.'. K' uma liberalidade, uma concessão quo podo até 
ser liiimillianle. 

Em segumliv togar, porque sendo amplo o puder da policia 
baia dei cr os cidadãos na vigência, do sitio, o autor de um 
artigo sobre a revisão, que cair no desagrado do Governo, não 
-erá encarcerado pelos conceitos nelle e.\r,6ruudos, mas por 
ema ortra iiiusa ouç não convém ao Governo divulgar, por 
tduinna olia razão de Estado. 

o Senado deve estar lembrado do qu • aconteceu com o 
l>c. Hciiao Lobó. Vpreseiilnu-se pgte eminente professor pe- 
rante o Supremo Tribunal Federal, defendendo um habeas-cor- 
phs. reqnecide por alumnos das missas escolas superiores que 
ideilciívum pelo recontiecimeido tle um direito quo reputavam 
Innudo. Neste mesmo dia o Dr. Rniuo l.obo foi recolhido á 
prisão, iniiie creio que ainda está, como pediria ao nobre leuder 
da man-na que nu- informasse. 

i> Sn. Bi e\11 Iíiiwpão Eu não sou (thefe de Policia. 
O sit. a.Vi omo MONIZ Pensei que V. Ex. nos pu- 

de>M- dor essa infonriação. Sd quo V. Ex. não ti o Chefe 
de Policia, mas além de. ser o depositário do pensamento, do 
Governo nesta Casa, vive nas altas rodas da administração. 

O Sit. IU i .no Bii.wdão — Si eu soubesse eu prestaria essas 
iuformacõ ■», 

O SR, \NTOMO MONÍZ Suppiinliá que V. Ex. an- 
dasse ao corrente do que se passa. 

<> Sn. Hn no BhamiAu Não posso oslar a me pre- 
necupur i om peiinoninas questões. 

O SR. VNTONIO .MONIZ Não posso concordar que 
\ Ex. repute prqiu ninn quesICia o faclo de so prender um 
professor de mim das escolas superiores, por ter comparecido 
o - Supremo Triluinal I Vdccpl pura defeivler uma' causa Justa 
dos si-us discípulos. 

O —u. In i.no 1 tu.vno vii Não, distingo,,entre royaUosos. 
O SH., WTOMO MtJMZ. ; (>..faclo,'porém, é o .sifguintc4: 

o Sr. uçiino Lobo no pn-smo (lia i-m quivdcSciKbfu 1" fiabeuf- 
rorpus impeieado pclqs esljulm-.|e,s. foi prqso. .aequerçTi tut- 
bras i or/ as O TcUsunal, maudou , qiiv ii; ,p .iGavrrnq. ilvsle d<>- 
rlarou que o paciente não eslava reolusq ,np,i'íihav(n-i dofflHdido 
o aaheas copHs dos seus alimmos, mas tini- motivo de ordem 
puldirn ! 

Como vê V. Ex., este faclo vem em apoio da lhese que 
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Sitslenío. O indivirtuo' teia liborchulr pari", pralica;- (al acío, 
fnas se o prat ica será preço por ontra cnvsn, por motivo (tc or- 
drm pwbHcn! 

Os romicios populares, porém, não foram aborlós. li. 
y. Es., dirijo-me ao illustro .vlator da f.ommissão (los IM. um 
'los autores da Conslituirâci arlual. propasandista da Republi- 
ca, para pcrguntar-Hic se arlia regular rpie se, disrula uma re- 
forma constitucional ora am pai/ em que tacs comícios esíão 
trancados .pela policia. 

Wilson, o grande presidente da Republica norte-ameri- 
cana, na época mais cltervi-cenle da guerra mundial, declarou 
pie fazia questão capital de que as comicios populares íunc- 
■ionassem com a maior normalidade, porquanto os considerava 
auxiliarcs efficientes da sua . dministração. Entretanto, na- 
pielle momen.o, o grande pi/vo americano adiava-se dividido 
■m duas correntes, uma que applaudia a intervenção dos Está- 
los Unidos na luta, e outra qi e a cimdeniuiiva. 

ttouvcm, porém, não esquecer, Presidente, que tacs 
facto« não occorrem unicamente na capital do paiz. Mio é s<>- 
nientc a formosa cidade do Rio de Janeiro' que é affligida pelo 
giiante ferrenho de um .vítio desalmadn que. perdendo o cara- 
•tcr de me lida de eveepcão. se ;ornou endêmico. Ao mesmo 
regimcn ( «tão sujeitos odo unidades da federação e alé bem 
pouco tempo dez. Aliás, nos Estados as violências são mais 
Vaccis de s'>r effectnadus, muviiné se a opposição local também 

('■ ao Governo da Republica. Darei um exemplo occorrido 
■omraigo proprio c. um só, porque, so quizcsse, poderia aprc- 
senlar mais. 

Suspenso o segundo sitio na ttaliia, live a ingenuidade de. 
rom o Senador Muni/ Sodré. motdar um jornal. Está bom vis- 
to que esse jornal não era para entoar as «benemcrencias» dos 
Governos aos quaes fn>iamos opposição. 

saiii 'am cinco números apenas. A nossa opposição foi u 
mais moderada possivel. não resvidou para o terreno das ag- 
-res-õos possoaes. Xpezar disso, no dia cm que se achava em 
•lahoração a sexta odirãri, apresentou-se na rodaoção um dele- 

gado auxiliar com crescido numero de soldados, que cercaram 
c orcuparam o prédio, o solomncmcnle declarou-me que o 
sitio havia sido novamente deéçel.ado para a Bahia, estando, 
em virnut iisso, suspensa a circulação do meu jornal, Aprzar 
de ler-lhe objcclado que o sitio não podia produzir cfleilos 
ilesiie qv.f i rcsperlivo deerele ainda não havia sido publicado 
no ftiih io Official, nem em imprensa alguma, o esbirro policial 
msisliu o eu, que nãri tinha meios para resislir. mandei para- 
Ivsar o ■iledlio tyiiographieo. Momentos depois, surgia-me o 
cticie d policia, acompnoiiRilo de officiue.s, armados de («pa- 
da- e repetições, afim de assislir ao emnastellaVnenlo da folha 
superintendido pessoalraenic pelo delegado, que vollãra miica- 
menic pa. a dirigir a covarde íaçaulm. 

Não nlliuln a este fado para queixar-me da violência de 
que fui v id.ima cu antes, de (pie foram v idimas os senlimeu- 
p,-, ,1o povo bahiano. de que o jornal émpastelládo, cuja dire- 
ccão me fOra confiada, era o cxpoenle. 

Delle me occupoi para dhr cópia rxarla da stluação em 
me se acha o itaiz, da falia de segurança que por Ioda a parle 
s,. observa, do gráo de anarclúa reinant •. No caso narrado, por 
exemplo, verificaram-se varias anormalidades: sitio nnles da 
puLdicação do respeclivo cltirrélo, alaque a livre manifestação 
do pensamento, á liberdade de tralialho e ao direito de pro- 
priedade. 

Mas admitíamos que o osloilo tio sitio já tivesse sido sus- 
oeiiso, (piando iniciada na Gamara dos Deputados a discussão 
Ua reforma, ainda a-sim o momento não seria propicio paru 
revermos a nossa lei eunstitucional, com tanto cuidado e ca- 
rúdio. elevação c palT- tlismo, elaborada pelos constUuintoi 
de 01. 

\ ulüma eleição presideneial agitou profundamcnle a 
nacâo. devido principalmente a dons fartos: a feição demo- 
crática que lhe imprimin a Roaeção 'Republicana, cujos can- 
didatos percorreram os E-lados, indo até aos seus sertões, 
na propaganda de são- principies liheraos, entendendo-se di- 
rcctninentc com o iiovo, ouvindo as suas queixas c os seu* 
reclamo-, estudando de «visu» as suas uoccssidades; c o gravo 
incidente das cortas, que tanto apnixo1 ou as forças armadas 
mrlindradas com os insultos nellas con idos. 

O pleito foi renhido, o mais renhido que a nossa his- 
toria rcgi-tra. Todas a- cia—e- -ociaes cnvolvernni-sc na 
campanha. 

Tom isso só devíamos nós regosijar. Foi um sympio- 
«na de vigorosa vitalidade. \ nação feacudiu-so. Verificou-se 
spir ainda havia espirito publico no Brasil. (Rio não oramos 
tím povo morto pel.. çccpticisitió. Desgi-açadamentc assim não 
♦nfciltie o candidato que logrou ir ao U.adteto, o candidato rc- 
aonlierido pelo Congresso Nacional. Mais nina vez revelou-se 
um liomtm fóra do seu tempo, verdadeiro rclardalnrio. Mo- 

lestou-se com a compelição. Sonhara ser uma acelamado do 
povo, não se. lembrando que as suas credenciaes apenas lhe 
davam direilo a que os mais optimistas, apenas, vissem no 
seu portador vma esperança, que. aliás, foi malograda. ü 
coinhale (pio soffreu, veliemenle. ('• verdade, violento mesmo, 
desorientou-o. Entretanto, Sr. Presidente, não devia igno- 
rar s lvx (pie as eleições presidências, mesmo quandp 
0 siiffragio não é direeto, como nos Estados Unidos e nu \r- 
genlina, são sempre accidentadaa. Ds ea.ididatos soffrem lías- 
taiile. levam iier muito (empo atravessando as mas das amar- 
gura-. A a grande Republica da Muericn do Norte fundam-se 
,1 orna es d» oeeasiãn só para insulial-ns, deprimil-os. calu- 
mnial-os. Com tudo isso devia conta, o Sr. Arthur Brr- 
naiiios, quando aspirou a chofia da nacao. «Ouein não quer 
ser lobo, não lhe vesle a pelle». 

\ssimiiiido o governo, não teve S. Et. fonas para rto- 
mmar--c, ■ Deixou-se assoberbar pelo despeito,'pelo odio o 
sobrei lido pela aneia de vingar-se. Entendeu que o seu prl- 
nmrdial dever era punir severamente aquellcs oue lhe ti- 
nham guerreado a candidatura, antepondo ao seu, o nome de 
muro brnsiloiro, ainda que esse nome fosse possuidor de uma 
í 110 ol^iuo hrilbanlissima, que não petmillia mais que so 

eonsiderasse «uma simples esperanças, porquanto, dentro 
' jora do paiz, já eslava sagrado estadista de largo descorti- 
mn c pulso forle, liberal e progressista, honesto e moderado 
Ma o do presidenle reconsfriirior do E-lado do Rio de da- 
tciro, do iTcsideiile da rfepublica que, om momento de graii- 
d buhçao píipiib.i' governou sem sili,,. mantendo sempre a 

c a financeira; d,, mini-tro ,1o Exterior nue 
(Om rara habilidade conduziu rom multo arerfo a no—a di 
plomacia cm piiase assás delicada da cterra mundial 

l>Ni .1 -• 1""'(,|n' S''- Presidente, pela errônea o c- Ireifa orKqitação que se traçou, o Governo arlual rommelto" 

ld', dual mais dosTropo-" 
iliViUn v ' pioblemas polilicos e administrativo- foram 
zie oom, niai'g0,n- An,os ^ tudo. arinia (1,. tudo, O ajuste emiíq.s com os unpugnadoros da sua eleição 

demiraoM1'" ' "''Tl int(M,vencOes indébita- no- Estado- as 
? •• •; 0^0. rUn,',"l,,S:iS- ,,s l"'1 ■SÍ'giiíi„,óf- a fuiicciona:ao- a 1 niaiti in ia do sitio <> a recusa a amuislia 

Divorciou-se por completo da nação. O resultado era f, 
a . \ao era preciso ser prophela para prevél-o Veiv? a revol 

Ui.ta" (pie lia, quasi dous annos assoberba o paiz, forçando-o i 
^ . iiiicsi -ari il unos de sangue e de dinheiro, que j odiam ter 

s Sl "i"' Iósso a teimosia paihologica da oolitica t -Iralnca quo nos levoq ao abysmo em quo eonvulsamenfe nos 
debalemos ha cerca de Ires ai.nos. 

Ma- nau (oulio em vista discutir n revolução de 5 de julho 
tsoiire esle assiunplo Já live ensejo de me manife-tar, não - - 
nteiile nn imprensa, nome em discurso- proferidos perante o 

O que quero é aasignalar que oslando o Brasil sob a aeção 
de um niovimenlo revolucionário, rejmlado de -ramle exleusão 
■pelo projnqii governo, e, por conseqüência, debaixo do domínio 
le paixões meandescenles, pão possuo a calma ir.dispensavel 

para ccrormar a sua Icj magna. 
Mio simvye constituiyf as em época- dc ngilação, cm que os 

onnnos eslao justamente exaltados, em que a- queixas -ão re- 
centes e as feridas ainda sangram. 

Mias. essa é a opinião da Nação. U.rcio que não serei 
exagerado, dizendo que presentemente ■ 1 um brasileiro deseja 
a revi-ào constitucional, maxinió nos lermo- propostos pela 
Cainarti dos Deputados' o Presidente da Republica. 

Um dos nossos mais brilhantes matutinos, editados nesla 
rnpilal, O Jornal, abriu um inquerilo a respeito. Ouviu indi- 
vidualmente cceseido numero de juristas e de politicos. bem 
com.o varias collccl ividade-. D resultado aiuirado foi as-ás ex- 
pressivo. Raros foram os votos pela oi porlunidade da reforma. 
•No meu Estado a imprensa fez indagações idenlica- c com a 
Wesma conclusão. Entre as opinii cs colhidas ali. citarei a do 
roiisrlb,eiro Pedro Ribeiro, illn-trc presidimle do seu Superior 
Tribunal de -lu-tiça. 

Referindo-se á revisão eonstiluciona), disso S. Ex. em en- 
trevi-la ronredida d A '/'areie 

"Tomou esla larefa sobre os -eus homhros. o arlual 
Presidenle da Republica, eom o animo decidido, dc (pio 
tem dado as mais sobejas provas. 

\.\a sua mensagem uccentuou os pontos qne, enlen- 
dia, deviam ser attingidos peta reforma, (• o leatier da 
bancada paulisla. Hr. Hemiluno de Ereitas, foi incum- 
bido de elaborar as ena ndas re-peclixas. 

* 'São ellas de natureza a contestar o espirito refor- 
misln, ((uo dominava o nos-o aml icute? Impõe-se uma 
preliivinur quo domina inleiiamente o a--nhip(o oa re- 

• visão: a da sua oppominldade. 

& 
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No estado achial dos espíritos nSo hesito em rlorla- 
rar.que não ha mula iiuais inopporturno do que uma re- 
forma. de tal natureza. 

■ O pai/ atravessa inua situação em que o principio 
da autoridade sotTre od'Wiaiofes emliates, sendo preciso 
que o sen repre sen tanto "central lance mão de meios ex- 
tremos para defendel-o.- 

O estado de sitio está decretado para os pontos 
utais importantes do território nacional. A imprensa e 
a tribuna eontinuain. aquella sob á ameaça de uma lei 
votada env per ido anormal e ambas tendo a atemori- 
zal-as a:dHispensâo de ■gaVaniias. 

Já tfve pecas tão de referir-me a depressão moral 
que tal estado provoca ims homens de pensamento. 

O Poder F.xecutivó, por uma necessidade de defesa 
tem concentrado uma somma de energia excepcional, 
que aetua sobre o l.egislal vo, de modo a se avaliar 
que este não agirá com n liberdade de espirito mrc ■- 
saria para enfrentár um problema de tanla impor- 
tância . 

O mais rudimentar bom senso aconselharia a s6 
adiar lal providencia.» 

Temos, pcrem, provas mais positivas entre as cuia es 
as gravíssimas irregularidades havidas na Gamara dos 
lados. por orcas.ão da disntssSo e da votação da oroposi» 
da revisão e as que aqui já presenciamos. Basta diz u- que 
não opstante b-w.r o (ioVerno passado pelas forças cu adi nas, 
vendo-se na dolorosa ioni ingem ia de appellar para a soli- 
dariedade dos amigos, collocando a questão uo ter'-i'u() da 
confiança, transformamlo assim uma questão emsenrialniente 
doutrinaria em uma que^títo pariUiarin, sinão pessoal, a pro- 
posta só logrou approvai ão ua Gamara dos Deputados, fazendo 
esta faboa raza al i do dispositivo rcuistitucáonal regulador da 
especie, a começar pela dispensa do Quorum necessário, indi-- 
pensavel, para a sua ai provação._ 

Isso não falando mu violações regimentaes. 
Entretanto, não ignoram os Srs, Senadores o pnivl »;n- 

portauie que as le's inievots dos parlamentos exercem na 
marcha dos uegocios pubUeos. Gomo sabem, V. E.x. e os meus 
illuslres ecliegas. que ue honram com a sua atteução, pelo 
nosso direito, corno pela direito de todas as nações uni' ri- 
oanas. não .>ão iiui.ualitúcionaes 'ómente as leis que conloeni 
no s u texto, dispositivoeximesggmente contrários á Gon- 
stituição, mas também ás xotadas coeu \ iolação de regra- es- 
tabelecidas uo Regimento interno oe cada ramo do Poder 
Legislativo, para a sua elaborais a. 

Sr. Presidente, paru une se fique lendo uma i léa .'vacta 
do que foi a di^eus-ão da proposta na Gamara dos Denutudo-c 
nada mais é preciso do que ler a declaração de voto do brilhan- 
te Deputado pernambucano Solauo da Gunha. que nenhuma 
contestação sojfrou. I'. mu documento notável por todos 
aspectos poroue <» -apreciamos. Seu anlor não perlenee á 
esquerda parlairioiiiar. i.' amige do Governo, (/.d-•. 

«Dcrlato ler vaiado contra a reforma constiíuc o- 
na), cn su;i secunda phase, pela ítnposáibilidnde em 
que i'no enrontrpi do disfiinguir com o meu '4a'o as 
boas das má ehuríidiis. em virtude de, na 2* discussão, 
se lerem tuudido io rinco as 70 emendas do projeoto 
inicial. 

Já não é pouco que se d acula a reforma deníro 
do estado de sitíi. çom uma liberdade Uo favor. ■ s di 
as paixões irrefreáveis de uma lula que nem o (jo- 
verno u ou o Conr ressn consideram extineta, lanh» que 
nem aqiiePe soliedá. nem este d creta a siispen-jão da 
anedúia exreuciorra! 'quem diz isto « ma Deputa In que 
presta epuii n aetuat çitvneõn) ba quasi tees aanos, 
humiibado- oerao!' o estrangeiro, e .sobretudo, peran- 
te as liadiíõcs I; nossa historia que nos apanl,. um 
Império mais .tranqü ilo do que tem sido a Ronutdira, 
turbiu m.la, diga-s - de passagem, porque leu Ia liado 
aos açus governo a autoiudado dos que se. tundam uo 
voto real da .Nação. 

Age cavando e-ta situação de liberdade limü ida 
fõra d - Gm.gresso. reforma-se em uni fechar de olhor, 
por oi ra ainda das iiaiXfles do mojnentn. o nosso Re- 
gimento lutei no. intcodiizindo-lbe disposições s!"aeo- 
nians-'. com auppr tulr cs interstícios in lispe;isa\o'n 
á reflexão entre flnus arfos d > matéria lão grax e. com 
adopinr o encamipbamento global das votações, farto 
sem precedentes r.a lei interna'da Gamara, e com pçr- 
inittir o enrerrainenlò das discussões, contrariando 
neste conto o esp.rito indlurtivel do art. UO uo 1 lar',a 
Política. Aamiltido o precedente de se'podor encerrar 
a diSi'u.-.iSi/, lôo legtfinto, seria fazrl-o depois ."«c xs 

sessões, ermo depois de uma. lauto depois de duas 
como do uma hora. ou até depois de ter faltado apeim 
um orador, o que vale i.iizci-se supprimida a dis- 
cussão, 

Cousa mais grave ainda nessa reforma do emer- 
geueia em sua, segunda phase. é a fusão env cinco das 
70 emendas iniciai s, de maueii a a tornar impos-ivel a 
soleeção pelo voto, como notei a principio, entre as 
emendas que a Gamara npprovaria de bom grado c as 
que ellu possivelmente rejeitaria, si não visse ua con- 
tingência em que esteve do approvar estas para não re- 
jeitar aqueifis. 

E' ie lembrar-se a es- ■ proposilo que na Consti- 
tuinte do <11, muitas emendas constavam do m i nbros 
de phrase destacados e até de simples palavras. Era o 
respeito integral á opinião e ao voto do constituinte. • 

i Hoje, chegou-se ao despioposito de reunir em uma 
só enienda a matena, sem nenhum nexo approximatixo 
dos arís. 72, 75 c RO, da Golislituição vigente. E' assim 
que na emenda n. 5. se trata da representarão do Bra- 
sil janto á Bania Si'. da litu rdadr de entrar ou sidiir do 
território ncíciorud; da proprieaede o exploração do< 
minas: da restrireão do baheas-corpus; dos impostos 
sobre eenerni.1 ntos irridl.ueiireis; da expulsão Ucs es- 
trangeiros; da erev.çán de. empregas o estipularão de 
veneimi ntos; da aposentadoria aos funpcionarios pu- 
bliros; do areiaruroo d.n estudo de sitio. 

■K", como se vê. a p rfeição no desprezo pela opi- 
nião individ; ai do ih.qmla Io e pela opinião colhciixa 
da Gamara. Quem votasse peta representação do lua- 
junto á Santa Sé, teria de xotar concordando com todas 
as medidas oiversi-Minjíis de que sé compõe a orne i Ia, 
as boas, as más, e as péssimas. E vice-versa, quein dis- 
cordasse de uma Uns medidas enfaixadas nessa emenda, 
voiando, teria 'e discordar de todas. E assim iiuanlo 
ás oqtras ■miendas. Deputados houve que se tieci.ua- 
ranv, contrários a parlas d1 uma emenda, votando, en- 
tretqnto, a favor dellm, porque não queriam rejedar a-: 
ou(ngs partes com (pie, estavam do acoòrdo, visto que 
toda u emeu Ia devia sei" xotada em conjurto. Dr -orie 
que ,,si a decisão da Gamara fosse, tomada separada- 
mente em relação n cada parlo (Ias emendas, (orla lido 
dixaTso resultado lo que o que m apurou em ralação a 
emenda apreciada no Sen lodo. 

E é qua i certo que algumas dessas medidas teriam 
sido rejeitadas. Pieferi. pois, xotar contra todas, a 
apoiar medidas eoino por exemplo, a que exchie. a fun- 
eção lo poder Judiciário, em relação a actos do Exe- 
cutivo e do tiegisla!ixo'durante o sitio, quando mais se 
faz, precisa a inh 'vejjção moileradora daquelío podei, 
em uyi cai/ como o nosso em qu<> só tem havido exces- 
sos tjor paites dos oulrns dons.» 

Mais açuda. \ resi-iencia heróica opfosla pela valente 
minoria da. Gamara na defosá doa legilímos interesses ua iO- 
nae#, atemorizou o Gattele, qiie nr. certeza alisoluta de <p;e a 
minoria do Senado Uimhem ('umpriria com honra, o -eu de- 
xtr para copi a Nação, pn.x idenciqu para inutilizar-lhe a ao 
i ivira, exigindo dos seus amigos uma reforma regimemai. 
consenlanea com o> inluitõs tyraniCQs, caracteristicoa do mo- 
m.eplo tenebroso qac atravessamos. 

O Senado havia votado P anuo jiassadp, um capitulo 
a Idieioiial á ma lei tutorea, eslabelecendo o processo para a 
v forma da Goiisliliiiçãu. Não foi mn trabalho eseoimado de 
defeitos. \o revés. íiastr considerarmos que dispen ava n 
rolo dos duas ferras da. tnhdidade dos Sen adores para a ap- 
proxação Ias enrualas de revisão, coiik-utando-so com <> roto 
te dons [erros dos presentes,.ferfndo, deste modo, de frente, o 
espirito ,, a letlra 'Ia nossa Carla, Vias, iiMlisc.utivelmcnie, era 
menos as| h> xiani - <(uu ,. sen congenere da Gamara. \ sim •• 
que permitkiu -m shmador apreseptar emendas á prop' ia do 
tevisão. o que nãe em conee lido ao Deputado. Na Gamara, a 
Mesa só podia dar andmiieitto ás emendas subscriplar, pelo 
menos, pela quarta parle nos seus membros. Antes, porem, da 
sua execução lei - rideneindd as seus inconvenientes, suas fa- 
lhas e defeitos, n .Rimado uejiberou reforuml-o, ás prei- a-, 
aporox-imando i uo ria Gamam., sia, o fundamento de que a 
reforma Conslilncionnl roeria ferigo. \las, perigo de que? Pe- 
rigo de ser estudada e discutida, de -eçem alvitvadM jfhdis ten- 
dentes a melhoral-a, de ehamar- « a qUenção para ççrtos i. 
seus pontos? Agiu porém, o sefníiln, espontaneamente?, Ou. 
luelhojr, ngiu inspirado pelô.^ sços ,Y.roj:rnt; desejos,? Não. Ge- 
deu, como a Gamara, ás injijili" ue- páfi llárias. 

Nesse terreno l/u que o Içade)' coilõeou a ijõestão. <> 
direito do Senador apreseniár !ei)iéiitd,as'd\propjwl» con-Utu- 
ciqnal, lio ardoro aunente djifeluiido p^lrt no^do piesiqenlc 
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effcctivo. foi eliminado, o- prazos intorstioiaes reduzidos á 
melado, além de ou.nu- i reslrictivas. A iuter.eão de 
embaraçar que a discns«â fosse ampla, clara, evidepíe, ou 
nnlcs. o pensamonlo du e\ ilai-a, é niainíesLo. Entre as dispo- 
sições recemcmciilc votada-, exisl" uma que autoriza o çu- 
(■erramento da discussão da proiiuslâ, cm qualquer rio- iuinos. 
desde que lenha sido delia! ida em Ires sessões. K o mais jp. 
teressaule é que o Scuad.. tomou lae- deliberações a rodada- 
mente, convocando se-sõ-s extraordinárias para os domingos o 
dias feriados, prorogaudo-a- ate ií noite, com o fim de vencei' 
pelo cansaço os que não n mm pela infernai cartilha tio Catle- 
te. e até votando sem mu, dw! 

-Vão me deterei na ai-.alysé dçsles fados, dos quacs, aliás, 
i ulristecido. me. occupei >■(. nmmetilo opportuno. Limilar-me- 
Itci a reproduzir o que. cou a alúiu amargurada, ouvi de mais 
de uma vo, autorizada: A Caniara. na discussão e na votação 
da revisão constilurloiiat. d,-mandou-se. Violou vários dispo- 
sitivos regimeutacs e ate própria Constituição. Reformou c 
seu regimento, atim de pi   a approvação da ivfornia. 
.'Içalizou sessões po- dia- feriados, prolongando-as aie a 
manhã do dia seguinte, das uma cousa cila uão fez! 
mara não votou aom mri ero. 

Não insistirei >ie--e , .mio. ft ipie desejo ('• que o 
eiinseio do sua ineportam* missão constitucional, da- 
i esponsabilidades que lio cabem.: penilenrie.-se do passo i rra- 
do dado ,, encarando Cera avanle com segurança, firmeza e, 
-obretndo, com niõepeud, , ia, o problema que Cstá resolven- 
do, delibere, eomo lhe ditar o liatriotismo consciente, alien- 
dendo ao- rociamos da Nação e uã i e motivos outros. 

Nuo esqueça o Senaik (pie i sua approvação a uma re- 
larma coustifucional ínc• »•>tf/ucioiudinentit vohvUi é um rri- 
" r>«i-a o qutf não ha ademianlp. c a decretação da aaar- 
rbia. liisde que isso se d, , ricaiVmos fatalmente com duas 
Censhlnições, a antiga, a legiliina, a verdaíleira. e a nova 
"-Io e. a emendada sem o cumprimento de formalidad-.- im- 
preteriveis, arbitrai iameide. ;i qual o Poder Judiciário por 
maior que seja a sua conflesceud.eueia uão poderá dar. sem s. 
• vspir da sua magf stade. o sua solidariedade, rcconhcccndo- 
!lii! a exislencia. 

llepollindo a proposta da Camara. o Senado uão faz arto 
do opposieão ao Sr. P' -ideuie, da tlepirblira. Faz obra de 
civismo. Prcsia-lh. inestimável serviço. Liberta-oda respon- 
sabilidade moral de haver anareliisado as nossas instiiuieõrs, 
11 nosso direito positivo, coiuo já anarebisou a nossa vida po- 
íitica. administrativa, eeouomica'o financeira. 

-ou, pois, Sr. Io e-idenle, |iroliminarnumt»' rontrario ã 
proposta da revisão constitnoional vinda da outra Casa do 
Congresso. Além de não repidai; opportuno o momento para 
0 emprelir-ndimenlo da n'forma da nossa ostrucluva constilu- 
cmnal, ;i proposta teve man oa irregularissima na i amara, 
nau loi ali debatida nor oalnienle.» nem votada consoante o de- 
1 inmailii pela nossa magna lei, Soa discussão foi annrchiea 
u alabaliioada, norleada por disposições regimenlaos draconia- 
na- que iam sendo votara- no omcec da discussão A medida, 
que a- di.iiculdadcv iam surgind.i, filando sempr" eeiveac 
a     Deputados. Sua votiição foi manitVslamonti 
constitucional. 

fcnac 
voto, 
a 

m- 

lo resoh.vq delia tomar ro- 
que aehava devia-so devel- 

i respotlo algumas eonside- 

Todavia, desde que o 
nheeimento, contra (■ meti 
vi 1-a á Camara, addú/irei 
rações. 

Começo declarando f(ne ainda quando o momento fo--e 
o mais opportuno para revermos a obra grandiosa dos cou- 
sliluintos de IRPl e a propo-la om debato houvesse sido re- 
gniar e constilucioualnienle apprtívnda na Camara tios Depu- 
tados. não lhe dana o meu voto. Combatel-a-hia com Iodas 
;i- minhas energias, tie-de que a eoiistdero um atteulndo mons- 
iruo- i contra a Republica e Ti Federação, contrji as liberdades 
polilica- o, individnaes, contra a evolução piAitica e social 
ronlra a- mais beilas couqni-ia- deinqcraticas e jurídicas do 
puvo bra-ueiro, contra a .insliça e a moral, contra a lógica e a 
razao. 

r. Pne 
menta' data 
•foi. lulvoz, o 

lidenle 
da ha 
Hr. Leopold 

a idea da revisão do nosso Parlo Funda- 
iimilii- aimos. Ouem primeiro a nveidou 

_ ■ " " ■ .1 ■ ucopoun, q,.     n; prumnri reunião do Congresso Nacional, em seguida ó promnlgação da Consliluicâo. 
rv.m . :id(: na Camara dj- Depe.i.i.i'!.- a idea de -erun- rcino- 
deladiis os açus disposítiv, - acerca da divisão das rendas, 
ouço depois. Silveira Ntarlin-, impressionado, principalmen- 

te, com a poliuea rio sen 1 -lado natal, lançava, em IHPSí, me- 
rvoravel manifes o, em que progav.i francauienfo a resnrrei- 
rão do pailameularisrqtv que -e tornou .y ponto capital rios 
ídeaes do Partido lederalisla do Rio Orándo rio Sid, seguin- 
do-se-lhò o prngrainma da pronifua diseiilencia paulista, que 
#ncerraxa medidas qqe nfl" tocavam na essência do regimea 
presidencial, o o de Assi- lira si 1, tambeai com orientação di- 

m 

(> correntes poll- 
( do revistas, dis- 

versa da dos seus eocsladoanos, se bem que barmonicos era 
alguns ponlos. Em 1010, Ruy Barbosa, que na vigência do 
qualiiennio Campos Salles, do qual foi vel/emenle oppositor, 
su -lenlára pela imprensa que Já havia chegado o inslan.e do 
revermos a grandiosa obra em. que tivera parle muito pro- 
nunciada, arvorou o rcvisiònismo em liaudeira de combate na 
"ampauba iiresidencial que enrvreh. nden contra o Marechal 
Hermes, reproduzindo o mesmo gesto quanü • novamente can- 
iliilalo em competição com EpRaeio' Pcssòa. 

Vliás. a revisão do Senactbr haluauo era branda, «uma 
revisão homoepatbica», na phrase .eli/ do jllüsírc e-criptor 
palrio, não iitiingia a nenluim dos pontos fundainentaes da 
nos-a magna lei, salvo" a uniformidade do direito adjectivo. 
i 'Io qual. aliás, só se rrxanifostou aberlnmeute, no prograrrma 
do mallogrado Partido Liberal, íundado , nós a eampantia 
cirilisUi. no qual retocou e ampliou algumas das idéas revi- 
eionislas anleriormenle ah itrnilgs. 'No manifesto ne tOld, o» 
notável brasileiro couteníava-se que ao '"upremo Tribunal 
fosse dado o caracter do corte de iv.isão, v.ilo fazendo ques- 
tão da unificação do direito , roce suai. 

Além dei.ias expansões do partidos < 
lica- epbemeras, temos artigos de jornae- 
cursos e parecoves parlamentares, ...rmogr .pi.ias õe incliscull- 
vol valor, como as de Araújo Castro c de C; stvo Nunes. 

Fm todos esses trabalnos, em gaõ a orientação não é ho- 
mogênea não se observam tendonoisíi retrograaas. Fm nenhum 
se prega o descaso pelos principio^ garnntkioves das liberda- 
des, nenhum quer o ala'gamemo dos effeilns do sitio, a res- 
irieção do «Imbeas-corpus», pelo menos, sem lhe dar suece- 
daneo: a diminuição da conipotcncin'do Poiier Judiciário e do 
Legislativo em proveito do Executivo, dos "'três praticamente 
fio mais forte, porque é o que dispõe da força o do dinheiro». 

No ultimo pleito presidencial, os dons antagonislas não 
nfrentaram o problema, Nenhum se declarou adepto da re- 
isãn, motivo pelo quaCo" Sr. Riiv Barbosa declarou que so 

.iCsfinha da luta, dando carta branca aos que o reconheciam 
corno chefe para agirem eomo quizossem. \ impressão que 
as duas plalaformas deixaram no espirito publico, foi (pie 
nrabo* os oanfltdntos ae doslnterossavam do assumpto. Nilo 
Peeaulia. aliás, não podia ter altitude diIlerente. F.-lava in- 
iciramenle idenlificado com Borges do Medeiros, então par- 
Mitario intransigente da integridade da obra dos constituintes 
fie 1S01. 

Beu competidor declarou, no 5olemne banquete que «nao «o 
fipresenlava no eleitorado, cora idéas de, revisão da Constitui-» 
ção». F para mais ni ida tornar a .-.ua opinião, areresrentou, 
pc nesmo discurso: «F.xccutada com sinceridade e pairioti-ine, 
Clenlro dos largos moldes libeiars, cila (a Lonsliluição de 
de fevereiro' é. capaz, a meu ver, de assegurar o roustanlo 
progresso do paiz. desde que os sen- executores, os homens 
que oceupam o scennrif. wtlillco, reis fo cs da xcefio c do 
exemplo, exalcem o nosso meio á altura da- iiistifuições (pio 
o regem». Eis um ponto em que :i minba opinião íc harmo- 
nizaria com a do Sr. Presidente da Republica, se, porvciilura, 
s. F.x. não a tivesse abandonado Fi ascnrarnle, para se irans- 
formar uo mais n/gv.swfdo dos revisiqnlslas. A ninguém era 
licilo esperar que S. Ex.. depois de'empossado no cargo em 
que se encontra, se tornasse o eampeão da revisão. Mas na 
polilira brasileira não lia lógica nem surpresas. Tudo é pos- 
sivel. Sua conversão, ponuu, foi nmilo rapida. 

(» Su. Joaquim Moiuíiiiv Aliás, S. líx. já tinha incluído 
na -ua plataforma a idéa da revisão. 

O sij, ANTONIO MD.MZ E' isso exarlaiooule o que eu 
nego. Eu uioslrei que o Sr. Artliur Bernurdes alli não se pre- 
occupou ciou a revisão. 

O Su. Joaquim Monnnu — Faltou nella, na -ua plata- 
forma . 

O SR. ANTONIO MONIZ — A"ou repelir o que o aclual 
Presitieule da Republica disse nn sim plalaformu, pedindo a 
atleiiçãu do meu illustro amigo, iSr. Joaquim Moreira, ruio 
nome declino sempre com a maior sytnpathin e veneração. 

"Não se apresentava ao eleiloradn, affirnmu S. Ex., 
eom idéas de revisão da Consliluieão", e, para mais ni- 
Iida tornar a sua opinião, aerreseenlon: "Executada com 
sinceridade e patriotismo, deuFn dos largos inoldos li- 
beraes, ella (a Constituição de '.'i de fevereiro) e rapaz, 
a meu ver, de assegurai' o coHslanfe progresso do paiz. 
desíle que os seus exernlores, os homens que oceupam o 
scenario político, peín força da nrção e do exemplo exal- 
cem o nosso meio á ali ura das iuslilulçõos que o regem." 

O Sn. Joaquim Moreira — Mas já havia um movimenlo 
aeeeui mulo. 

O SR. \NTOM0 MONIZ O (pie o Sr. Vrlhur Bernar- 
des qtierin uão em modificar a Constituição, mas que "os seus 
evecutores cxalçusaeui o nosso meio á altura das iuatituiçõog 
que o rogom". 
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- Perdão, ha ahi uma questão de 

Volto ao ponto em que me aclia- 

0 §h. JoAdufM Moreira 
Interpretação. 

O SH. AXTONIO MQXIZ 
va, Sr. Presidente. 

Ofieroii a reviravolta no espirito do Chefe da Nação, o rela- 
tório da mrssão inulezu, que vindo nos ensinar a fazer orça- 
mento e a Mlminintrar fiiumceiramentc o paiz, entendeu que 
não sahia fora da sua espbera de competência, aconselhando- 
lhes que fiziíssemos obra completa, reformando também as nos- 
sas instituições l«isilares, ao sabor das conveniências e dos inte- 
resses britânicos, já se vè. O mais pre judicial, porém, ao Brasil, 
nao toi a_ conversão do Sr. Presidente da Republica. Mas as 
idéas revisionistas de S. Kx. c a sua persistência patoiogica 
de leval-as a elteitu, haja p que houver, contrariando assim, 
evidentemente, o-sentir da Nação, que não quer retrogradar' 
destruindo conquistas suas o da bumanidade, conseguidas apôs 
longos annos de esforços, de grande dispeudio de energia e 
ate de derramamento de sangue. 

O revisionisrno do Chefe da Nação é sui-generis. As re- 
formas constiíucionaes, ensina a historia de todos os povos são 
invariavelmente em sentido liberal. 

Appello para i opinião do illustre Relator da Commissão 
dos jil, exímio conhecedor do direito ■constitucional univorsa' 
si não é verdadeira a proposição que acabo de alfirmar 

O Sn. VnouVao Gordo Responderei em lemno i V: P\ 
O Sli. VNTOMO MO.MZ - A resistência do revisionisum 

e sempre porque seus adeptos querem ir além daquillo que o 
niomento comporta. O temor da revisão é inspirado pelo receio 
das iimovaçoes, de dar-se, o caracter rígido a idéas novas ainda 
nao amadurecidas nu consciência popular. Quando 110 Im- 
pério se qui/. reformar a Carta que nos outorgou Pedro í. não 

'foi pai.i allentar contra as doutrinas liboraes a que ella dera 
guarida no seu contexto. O Áclo Addieional peccou excLusiva- 

n.n"^ r'lai a f;iOS doutrinas. A critica que se me fez toi de ler ido alem da sua época. As revisões havidas 
nos Estados Umdes, na Argentina, no Uriiguay, na Huissa no 
México, na Bélgica, nu França, nunca se resenliram de feição 
ictiogruda. A ultima reatizada ua America do Nm-le teve nor 
objectivo sagrar uma justa aspiração nacional — o estabeleci- 
Laf.n.^ »0 ,volu 'eHPnino. aliás j4 existente em quasi todos os f. , estadiis. Aa Inglaterra. parZ essencialmente tradiciona- 
lista, que ainda nao deu fôrma rígida ã sua Constituição as 
modilícaçoes nas suas mslitmções. teem sido em homenagem 
a princípios liberar-. As ultimas, sobre a Gamara dos Lord- 
realizadas mo o auspício de Lloyd George, obedeceram a esse 
pensamento. 
n,,,, da revisão proposta, aquella qut, dentro de um circulo de ferro, estamos di-euUndo, dese- 

io/iUVado TJa
0

p,■,,' >'■' da Republica, é o espirito reiiodiado, dt rex^csào ao nu.ssudo. 

nnr. n ni.v.r?8'1/ ^ 'l.'zer ero "r1'?09 d1'» escrevi paia o Diário da .\<íite9 dn s. Paulo: 
hmquanlo no Brasil, após cerca de ío annos de vida repu- 

.8* *a*í lJ"r íiro,:i>^t)s sMbrepticioa e iudecoroaos es- jabclecei um leguneu consfiliicional em que o Presidente da 
'' ,?'i"V1 ponto em branco pai sulfoc.tr as liberdades publicas e mdmduaes. «rie deixam <■ 

ser direitos para se transformarem em mimificenoias gover- 
nainentaes, — as Nações, que se organizaram depois da guerra 
votaram constituições Gtberaes, cuja principal preoccupaefio 
consiste em cercar de eífmientes garantias os amplos direitos 
conferidos-aos cidadãos que alli residem, sem distineção de 
nacionalidade, dando assim ao mundo inconcussa dmocinsfra- 
ção tio adeantamenfo da.'sua cultura raenlal, no que tem sido 
acompanhadas por todas aqucllas ipie ultimamente reviram 
suas instituições. L'ma Nação não reforma a sua lei basica pura 
retrogradar nas -nas recras governamenlass, itara ciar aos ou- 
tros paizes impressão da sua falia de cagacidade, para acom- 
panhar a evolução e utilizar-se das conquislas incessantes do 
progresso, para ciinTcssar que eslá. caminhando para trás." 

Mas quacs são estas idéas que nos envergonham e tanto 
nbs dirninnem. dentro e fora tio Brasil, que são um aüustado 
vivo ila nossa involnção? 

Permitia-me ainda o Senado que leia um trecho de outro 
escnpto meu publicado no brilhante orgão da imprensa pau- 
lista, a que ha pouco allndi: 

;V retorma archileclada no Cottete, sob a inspi- 
ração do nm espirito francamente retiicdalipio. nascido 
tora Uo seu lempo, refraetnno, por lodule, ás affirma- 
Çpes da liberdade e da deiuucraeia - rrstvinoe o hu- 
heat-eorpus , tiMiiiquila a federação, ompliaos e/feito» 
ilo estado de Sitio, alarga a etphera dr rorU^etencia do 
foacr Lxeruhco, cerrem a do Judiciário e diminw a 
auloriUatle do legislatiro, instituindo o rolo parcial, sem 
uo turnos, liuxitat-0*â matéria orçantitHtarian 

Comecei. Sr. Presidente, os minhas,riesiiretenciosas ron- 
aideraçóes, aff irnumdo que, em tbese, não existe quem não -eja 
revisinHista. 

As divergências surgem nuantò a ouportunidade e aos dís- 
•oaitlvos a serem reíor;nados. 

rsuvéiuijro üe 193 ôS33 
grs—^ ■.ar.r-r-i,,, -^ri^ » •tea 

ie 

Já me occupei demoradamenfe, com a primeira quaslãó". 
vejamos a segunda, cuja transcendência está no espirifà 

de todos os Srs. Senadores. 
, Não é commum reyer-se toda a Constituição, Envalguns 

paizes, isso nao e perrnittido. Hevéem-se os pontos que á«pra- 
tica e a evolução jurídica o social indicam. 

O Su. JoAquiM Moreiiu — K' o que esl.amos fazendo. Re- 
vendo %P0VÍos «un que ellu falium, em que abriu fallenoia., 

O SR. ANIONIO iMOiNI/. Neste grupo estão a GoftSii-» 
luiçao Americana e a nossa. Não se modilica uma Constituiçâ í 
liara salislazer interesses oecasionaes de mn partido e, muiU)1 

menos, por sugge.stoes de in teresses suba liemos, 
Casl ro Nunes, na sua excellente inuuograpbia — "A jotG 

nada revisionista' — aecentúa que neiiluiina das grandes na- 
çoes Imaiernas teem se uioslrado refractarias ã revisão da sua 
lei lundameulal, quando essa revisão se impõe, quando "a's 
remodelações parciaes do meranismo traduzem a adaptação 
desle aos íactos e ás idéas vivas da época." E, para corrobo- 
rar suas palavras, cita diversas remodelações desta natureza, 
operadas nos Estados Tinidos, na Suissa, na Argentina, a que 
podemos addieionur varias outras, eulre as quaes a do Uru- 
guaj. 

'T'10 porem, se observa em Iodas eiias é a tendência' 
antes de adaptação do que de Iraiisformações subversivas." 

Nu espaço de muito mais de um século, a obra grandiosa 
dos couvencioimes de Phíladelphia, que não é superior á nos-a, 
pido menos em methodização o em eoherencia, em precisão 
de linguagem e em lógica, soffreu apenas 1!) emendas, con- 
vindo observar que, exeepluadas as dez primeiras, geralmente 
consideradas como explicativas e desdobramentos das suas dis- 
posições basilares, as outras não foram votadas, ao mesmo 
tempo, na mesma época, de eamlmlhada, de afogadilho é. 
muito menos, por inspiração, quanto mais por exigência do 
hospeite temporário da Casa Branca. 

Nem os Washington, os JetTerson, os Monroe, nem os Gle- 
veland, os Taff e os Wilson se lembraram de tomar a ardorosa 
responsabilidade de forçarem mutações ua eslructura cousti- 
tucionai da sua palria. 

Na Suissa e r.a Açgeuüna meu r é- o ihunero di» revisõ s 
parciaes. \s uhimas realizadas no segundo desses paizes ver- 
saram quasi iodas em torno do imposlo de exportação, l) Um- 
guay_tnmb®m remodelou a sua lei hasica, fazendo-lhe uma al- 
teração apreciaiel na organização di> Poder Executivo, original 
mesmo, póde-se dizer, não, porém, para. ampliar-lhe os poderes 
discriceionprius, nem para fiacililur-lho a ditadura jiiasca- 
ruda. 

As re\ isões não se fazem de ehofre, como muito bom diz 
o grande Pimenta Bueno: 

"Desde qm uni povo tem vivido por tempos, constiiuidd 
debaixo de certas condições que geram hábitos e interessei 
valiosos, não convém alterar essas condições irrefiectidas uu 
precipiladamcnte. K' preciso conservar o que é ulil o retocar 
só aquillo-ipie evidealemenle demanda melhoramento: é pre- 
ciso combinar a estabilidade com o progresso." 

Crejo que e-sa'é a opinião sustenlada pelo illustre repre- 
sentante iio .Rio de Janeiro, •^r. Joaquim Moreira'. 

O Sai í Joaijuim Moreira Não apoiado. Sou cvolucio- 
nisla. p 

O SR.: \N ro.NIO MONIZ Mas V. Ex. não quer uma 
rev isão precipitada. .. 

O Sr. ,00.101 im. MoRKtn.v, - Mas ésla nada tem do preci- 
pitada. 

O SR. v.VTONIO MONIZ - ...que altere por rompi V 
disposições eapilaes. V. Ex. quer uma revisão evolucio- 
uiata. 

o Sn. Jn.MjiMM Moreira V. láx. usou da figura de que 
eu queria uma revisão em doses liunueopatliicas. Mas eu, que 
sou coulraTio n honaeeopalhla, sou partidário apenas de uma 
enfleurage nu epiderme de nossa Carla' Magna; não lhe entre- 
mos no amago. 

O SR. AN TONIO MONIZ \ reforma actual ó. radi al; 
attenta coulra os principios' básicos do regiuiou federativo...- 

() Sr. Joaijuim Moreira Não apoiado; conserva intactos 
os apparelliOs prinripaes. » 

O SR. VNTOMO MONIZ . . .ampliando extraordinaria- 
inente os casos de inlei vençio nos K.slados. 

O Sr. Joaquim Moreira ■ Não apoiado; a reforma não 
loca nos nossos principaes apparelhos e alguns que necessita- 
vam «ie retoques são mantiiles intarlos, ainda por uma espe- 
eie de feleliismo que lemos pela nossa Constituirão. 

O SR. ANTONIO MON1/ Fm parte estou de aierõrdo com V.l v. 
Fm dos defeitos que noto na actual proposta de revisão 
vinda da Camqra, é .iuslami nle es|e de ifeirar sem retoques 
os pontos que prerísavaiii de emenlaT atteiquqlo os quo de- 
viam se - eonservados. ' ' 

O sh. JoAQnm Motuain Ku'jã diss\> iiV. Ex.: mn 
resto de feitiehlsino, um resto de réspeilo éxãgerâdo á no--a 
Carta Magna. 1,1 ' 

O SR. ANTOtíO MONIZ \n pa-õ qiUfte ampliam os 
eas^s (le nlervTnçfio noa' Eáiaiíos, defKhm nstautorís da it- 
vislfc- ert) debate liè^Ndbeár-a Ctmsti(vjitrãu< eiu atrtraa paaUi. 

I 
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O Sr,. Anoi.ru-o Gotído — Ncctp pnnto, nfto «poiarla, por- 
ÍJno o íjno 'iiavia na no.<i<i» anfiga ConsütuiCfio com relação á 
iulorvf .i(;ão era extremautenfe confuso, dando logar a ii.fer- 
prelações as mais vuriaeas. Ku o demouslrarei. 

O SU. ANTOXfí» ftlOM/. — V. K\. não o conseguirá 
ape/ar da sua iudisciUivel çonípetencia. 

Effectivamentc o ml. C" da nossa Ciorísfiluição.-suscilou 
duvidas quanto á sua inl.erprelaeão. 

O Sa. Joaquim Moiu ir.v Alais d(> unia duvida. 
O Sn. Adoupmo (iouufi Continua a suscitar até hoje. 

ItCsde o inicio da sua pratica, até hoje. as duvidas toem sido 
profundas. Ainna não se firmou- doutrina. 

O SR. ANTOMIO 010X1/ Realmente as duvidas já fo- 
ram profundas. Houve ate momento em que a regulamenta- 
ção do arl. C" constituiu parle do programnoa de um partido. 
tM;.s no decorrer destes amos essas duvidas foram dissipadas 
pelas interpretações oo foder J.egislativo c do Poder Judi- 
ciário. 

O Sn. Aooi-PWi ím.tíoo — Não apoiado. 
<» Sn. Joaquim Moivnnv — Pelo contrario, 
O Sn. Adot.phu Oonuo \s duvidas são rada vez maiores. 
O SR. ANTONIO MOXIZ A duvida que a rspeilo mais 

preoocupou o espirito dos nossos governantes e juristas, foi 
saber a qual dos poderes cabia intervir, no caso de violação 
'da fôrma republicana federativa. Hoje todos são umninies 
em reconhecer que essa eompetencia cabe ao Poder Legis- 
lativo. 

O Sn. Adoiipho Gonno Demonstrarei a V. Jvv. que 
não. Basta fa/er a bi-ioria e'a pratica desta instituição para 
demonstrar a profunda nwessioíide da emenda couslitucio- 
nul. que dá uma ii/tcrprelação aullientica ao artigo. 

O SR. ANTOXiK• MíuNI/ Mas a reforma não se limi- 
tou a dar interpretação autlienlica ao art. 6°. Augípcntou os 
easos de intervenção. 

O Sn. Joaquim iMoueira — Peto contrario. 
<» Sn. Aooupiui <i(/iiOo Restringiu esses rasos. 
I> SR. AN TO .MO MOM/ Kstou certo de (|ue si A', ilv. 

fosso incumbido de redigir, com plena libordaee. a proposta 
de. reforma constitueioivd, nos apresentaria um Iraballio 
muito diverso daqucllo que eslá prestigiando. 

(Comi njtüo) 

Tintarei longamente desse a«- O Sn. Adolpiio Goudo 
siunplo. 

o SR. ANTOXtf» MO\|/ Estimo muito, porque 
\ . I.\. saho o prazoi ooui cpir ouço as opiniòcs do \. Ja. 

tso todas as constüi iroes s; i o j-e \ í s i on i st a s iurtusive a da 
Inglaterra., todas defendem-se emitra as re\isôes intempesti- 
vas. constantes, inconvenientes precipitadas, todas conside- 
ram o problema de excepcional 1 rascendencia e. portanto, 
mereredor do maior cuidado e das maiores atlenções. 

"As constituições rígidas escreve AraújoCastro — 
exigem sempre processo especial para a sua reforma. Tal 
processo tendente a ditlirultar a reforma, varia, porém, de 
nação a nação.» 

Deixo de lado a questão da revisão total ou parcial, 
i-to c. a dislincção entre revisão e emenda eonslitucioua'.. 
para dizer, do passagem, que o ponlo mais faltai da Coíisli- 
tuição dc 24 de fevermro u exactameiAe o que regula a suu 
revisão. 

Nao a defendendo eonvenicnlemente. como mostrarei 
dentro em breve,_ estabeloce restrieções que não merecem u 
sanceão dos princípios Hbcaes çm que foi cdificada. Não de- 
\ ia nunca prohibir (pie sejam "objecto de deliberação no 
i ongresso, projectos tendentes; a abolir a fôrma republicana 
federativa ou a igualdade de reprpscnlaeao dos Estados no 
.■senado". 

Sou insuspeito pa a assim externar-me, porquanto ja- 
mais concorreria com o meu apoio para alterar-se a nossa 
magna lei. em qualquer dos seus pontos que, directa ou indi- 
metamente. affeclern o regimeu republicano e a fôrma fe- 
derativa. Mas a minha indole liberal e democrática repclíe 
qualquer medida que exprima compressão ou restrieçãn á 
livre manifestação das idéns (• nos meios licilos de pugnar 
pela sua realização. 

Mas como disse, o ron«liluinle de 1801 não defendeu 
rumo devia a sua obra contra as revisões precipitadas, iucou- 
x ementes e inapalriotiras. 

Afastou-se radiralineide t)o seu modelo para eslabeleeer 
um processo original, n.a^ inicliz, pela sua Irouxidão. Dis- 
jietí-ou o rrfrrornlvm do- P.siados. exigido paios Estados I ni- 
vlos, pela, Smssa, pelr. México. 

A Suissa, aliás, não ba-lu o içfct.cnduw dos íiaulões, K' de 
imsu i lambem a approvaçào pclu maioria do eleitorado. Não 
Vxigiu a convocação fli- u ia convenção espn^cial para effc- 
Vtuu' a revisão, decrelcmn nécessaria por dons terços dos vo- 
tos do Congresso, coioo prescreve a Constituição Argentina. 

Contentou-se que a proposta seja approvada por duas séssõeg 
legislativas, nem no menos, determinando, como fez a Coiisli- 
tuição da Bahia, que essas duas sessões sejam de legisln- 
.tueas diversas, o que importa em precisar a proposta, para ■■••i* 
areeila, do voto üi^ uma assembléa prestigiada Com poderes 
populares para esse fim. 

Itealmenhe, não é curial que os dons turnos da proposta 
corram na mesma legislatura, não inlerviudo a Nação na 
passagem de um para o outro. 

.Mas apesar de torta essa frouxidão, de uma condição, não 
abriu mão o legislador constitui late; a approvação da proposta, 
em todos (>s turnos, pelos dou* terços do* rolo* da totalidade 
dos membros de cada Casa do Congresso Nacional c não por 
dou* Herços dos volos presentes d sessão. 

O Sn. Aoolpho Gordo Reta maioria de votos; é o que 
diz a Constituição. 

O SR. Avíuxro MON1Z — Mas V. Ex. salie que todos 
os nossos commentadores. com excepção apenas de Carlos Ma- 
ximilinno. pensam de modo diverso. 

<• Sn. Adolpho Gordo - São opiniões. 
O SR. ANTONIO MONI/ Muito respeitáveis a a que 

devemos prestar iodo o acatamento. 
O Sn. Adoi.piio Gordo - A Gunsl ilnição não exige ex- 

pressnmente o voto de todos os Senadores; exige apenas a 
maioria de dons terços de votos. Pôde' haver opiniõc- favo- 
ráveis mi contrarias. 

O SR. ANTONIO MON1Z ■ Não insistirei na demonstra- 
ção da verdade reconhecida por todos ris nosso- jurista-, quo 
se teem occupado do assumpto, por todos o» nossos rominen- 
Iadores, exreptuado apenas Carlos Maximiliano. Não me deíe- 
rei nella. alô porquie o Sr. Senador Moniz Sodré fel-o exhaus- 
fivamonlo. na imprensa o no brilhante discurso com quo abriu 
o presente debato, na sessão d«? sabbaihi ultimo. 

0 sn. Joaquim MoREin.v — Pelo mono- a maioria de dous 
terços dos presentes. 

D SR. ANTONIO MONIZ Perniil(a-n■ ■ di/er cpie V. Ex. 
não tem razão neste ponto. 

Mas, rnnm ia dizendo, todos os commentadores da nossa 
Cousliluição são uniformes em reconhecer a exigência do voto 
«te dons terços da totalidade do cada uma da- camaras para a 
appruvação de qualquer emenda á Gonsi ituição. 

E era natural que assim fosse, desde quando o le: i-lador 
eonslituinle dispensou as condições estabelecida- ]>->la- demais 
Gonsi iluições para chegar a esse resultado, como poi exemplo 
a dispensa da convocação de uma nssombléa especial, da 
approvação dos Estados, dri rcfercnilnm popular, iira natural 
que não abrisse mão flaquella condição. 

o Sn. Adoluiio Gordo -- V. Ex". deve ronco dar o que 
o lexlo de nossa Consiiluição não exige os ;! do senadores 
c deputados. 

() KR. ANTONIO MONIZ Não posso concordar eom 
A'. Ex. Neste particular estou eom João Barbaiho. Vrislidrs 
Milton. Araújo Cn'sta, Castro Nunes, e todos (is une teein cs- 
criplo entre nós sobre o assumpto. 

Estou certo di" que, se não fosse a situação anormal, em 
que nos adiamos mão haveria divergência de opiniões n este 
respeito no Congresso; so não fosso a teimosia do • -esidemo 
da Republica eiu rever, por mé-ro rapridio. a nossa Iu fuuda- 
menlal, não haveria duvida ilccrea do quorum indispensável 
para a approvação das emendas do revisão consi itucional. a 
«rressidade dos dons terços dos voloV da totalidade c não dos 
presentes seria ponto pacifico. 

O Sr. Joaquim Morkiim - Estou de aeeòrdo com a pri- 
meira parle da proposição de V. Ex., até nos moldes da 
aclunl. 

O SR. ANTONIO MONIZ - - Gn.nnlo a V. Ex. .«up e-ton 
falando eom a maior sineeridadn. Costumo sempre proceder 
com a maior franqueza o lealdade. 

Devo dizer a V. Ex. quo, na minha situação de oppe-i- 
clonistn uo meu Estado, lodo o meu Interesse seria pela ap- 
provação das emendas que facilitam a intervenção, Entretan- 
to, colloeo niou amor aos princípios fede..divo- acima desses 
interesses. 

O Sn. Joaquim Moruira • - E' um phêi omeno psycholo» 
gieo. origina! fiara mim, que. durante mais de dons annos 
V. Ex. minea lenha concordado cjiii uma proposta ou um 
aclo rio governo. 

O SR. ANTONIO MONIZ E' ,im en ano de V. Ex. Te- 
nho votado uma immonsidiule de projeelo- gi^e lau.entaea, 
abrindo créditos. Se V. Ex. quizesse dar-;e no trabalho de 
examinar as nossas arlas, verificaria que a esquerda parla- 
lueufar não tem feito típposirfio Fystemrflra. 

O Sn. Joaquim Moreira Ora, eu até já cheguei a pCa- 
svi que não era a esquerda paelrmeular, ma» a ainitirm 
parlamentar, 
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O SR VM ONT0 S V. Ex. quizpr ser juslo 
h» Oi,* íoco lii-f" (juíí nós iIm ininoria hão nos deixámos dorni- 
ii • (i ■ ts :■ ixíws. Ainda i.n j.onros dias votamos pela apppo- 
vo i ão <ios . oj ido.- de fi.vacSp -i" forças de .erra e mar. Nc- 
vMmm de i • voiou eantia r orçamento da Ou erra. Somo* 
i " ies, nd ul<- em extrein . rd esse governo cjne lauto mal 
tem iei o ao I rasil. 

O Sn. .loefu iM Morkima — \ ■ iamios até onde vae a eon- 
de.srendenci::. ,ié lemos o exemplo do anno passado, com o 
oieamerdi» da Kereila. 

O Sli. A\i(i.Mf> o anno passado procedemos 
eom a maior e!ev«'eSo e osta-iolisimi. 

Aão sou, (orno ;i:i disse. ^ •. Presideulé. um anti-revi- 
siuiiisla sysl niatieo. Ouero, porém, uma revisão sensata, que 
: loque a nossa lei fundamental, melliorando-an 

Assim, i>ois. -idiida a Naeão do abysmo... 
(> -^n. .JoAçn iM Mohehia Mas ainda não caiu. Ila meio 

século que es ia a beira do abysmo e ninguém a precipitou. 
O sfi. AN TOMO MONI/ ...em que se esforce con- 

\ ulsivamenfe, snspenso o mfatln »<• sitio, decretada a amnistia. 
apegadas as paixões, recalcado- os odios, exfincta a miserável 
política de vinganças, regularizada a administração, reconsli- 
tuiilas as nossas forças econômicas, (ratemos então de revõr 
a nossa Magna Lei. sem tocar nos seus alicerces, sem altentar 
contra as Ida idades e garantias púbicas o individuaes. sem 
dosivspeilar as grandes conquistas democráticas do povo bra- 
sileiro. Melhoremos a Constituição de 24 de Fevereiro, mas 
não a deturpemos. 

Sr. Presidente, apreciando ora conjunto a proposta da Ca- 
mara dos Deputados clrega-se a conclusões muito lamenta- 
■ eis; não esclarece ella os pontos controvertidos da nossa su- 
prema lei, ou nelles não loca, evita-os até, ou os torna mais 
confusos; não deu fôrma rígida ãquellas idéas que, pela praxe, 
baseada na opinião unanime dos .iuriscousultos, tios parlamen- 
tares em discursos e pareceres, e das interpretações judicia- 
rias. adquiriram fôros de regia- de condueta; aitenla conlia 
princípios funtlamentaes do direito publico, restringe a' acção 
to Poder I.rgiílatívo c do Judiciário, para dilatar a do Poder 

Executivo. 
Não é, essa a revisão de que carecemos. A de que ne- 

fessitamos c mais esclarecedora do que modificadora. o que 
não quer dizer que não alteremos alguns pontos da nossa Lei 
Pundamontal, mas homceo/irithicainenlc, sem que modifiquemo» 
i sua physionnmia, sem "compromettcr a feição do conjuncto 
♦ ■ instinimenfo". 
jf Concordo, por exemplo, com a revisão do arl. 6*. Para 
•selai l/U, li nt<-s, para dar fórmn rígida ãs idéas viefo- 
riosas na sua interpretação, nos seus Irinta o tantos annos qe 
«-.istencia. nunca, porém, para ampliar os casos de interven- 
ção nem para augmentar a aeção <lo Poder Executivo, faoili- 
tando-a, o quo imporia no aniqiiillamento da Federação, como 
quer n proposta cia Gamara. Para mim, como para todos os 
lederalistas sinceros e verdadeiros, não lia assumplo mais im- 
portáíifo, cpin mais visceralmente interesse a forma do governo 
que nos roje. Campos Salles nunca foi mais feliz dò (pie, 
quando ferido nos sentimento^ de propagandisja devotado da 
l-ederação, disso, no Senado qnc o artigo (i « o coração da 
riepublica. 

Ha quem censuro o legislador conslituinle por não (er <Iis- 
culido minuciosamente e--;i matéria. Não ha por onde criti- 
tar. A Assembléa de 18í)(i. pode ler comcltido erros, mus pro- 
cedeu sempre com a maior lealdade. Fila foi .■convocada para 
votar uma constituição republicana federativa. Foi o que fez, 
•uoldando-a cm termos nssaz expressos. 

O Sn, Xoor.PHo Gopno — D modo que neste ponlo V. Ex. 
concorda com a reforma? 

O SR. ANTONIO MOMZ — Divirjo radicalmenlo do seu 
pi nsamento. Acho que o artigo ft é' um tios artigos <la no<sa lei 
íundamental quo iiódein ser remodelados para torual-o de ac- 
cõrdo com as doutrinas viclorio-a- na sua interpretação; mas 
não como o fez a Gamara dos Deputados, quo o deturpou, 

O Su. Adoi.pho Goroo ■ Então ('■ contrario? 
O sli. ANTONIO IMOMZ — sou contrario, Acho que o 

(iisposilivo aclual é preferível ao da proposta. 
O Su. ADOi.pno (iimno —■ Acha melhor o dispositivo an- 

terioi ao da proposta? 
O SR. \NTONIO MOMZ. — Pcrfeilameiile. E' muito 

jnclhor. 
O Sn. Vdoi.pho Gordo — Apezaj' das incertezas da compe- 

I ncia c do modo vago por que c-tã redigido? 
O Slt. VNTONIO MOMZ — V'.' cite o ponto de que divirjo 

de V. Ex. Vs incerteza- já dc-appareceram. 
O Sr. Prudente de Moraes I ilno em um dos seus brilhan- 

tes parecer s sobre osle asMimplo, mostrou de modo irretor- 
quivel que av questões mais delicadas relativas ao arl. (i já 
■ -fã») resolvidas entre nós. F, coijqo S. Ex., vários outros cul- 
1 tires do direito publico susfeidam que no caso de compcfen- 
tia, não ha mais duvida alguma no direito hrasiloiro. 

Firma o principio da não in- 

.Vamos vêr o que diz o citado artigo 6: (Lé) •t 
"O Governo Federal não poderá intervir cm nego-' 

cios peculiares aos Esíados, salvo", ele. 

\i-te ponto não ha duvida nenhuma, a nossa Constituição' 
firmo corno legca; não intervir. Sé excepcionalmente admíf.tc 
a inlervonção. 

O Sa. Anounio Gordo 
(em nção. 

O SU. ANTONIO MOMZ — Ouaes são as. excopções? 
"1" Para ccpelUr a invasão estrangeira e a de uín Estado 

em outro." 
"2" Para manter a forma republicana federativa." 
Aqui é que se agitam as duvidas sobre, o que é forma re- 

publicana ledcrál iva. Acho que o legislador não deveria usar 
da expressão, forma republicana federativa. Neste ponto penso 
i oino o saudoso I ahiano Sr. Leovegildo Filgueiras. que, a 
respeito, proferiu brilhante discurso na Gamara dos Deputados., 

Sustentou uma doutrina muito interessante, dando inter- 
pretação grammalical ao texto. Jbira o illustre jurisconsulto 
bnhiano a violação da forma republicana federativa oonsi-tia 
'unicamente na sccceasfio. 

G Sn. Joaçuim Moreira —. A separação. 
O SU. ANTONIO MOMZ — Sómente neste caso, é que os 

F.-lados atlentnm contra a forma federaliva. quando querem 
te separar da União. Mas, essa não é a interpretação victo- 
1iOsp . 

O Sn. Adoj.pito Gordo •— Nem entro o- publicistas argen- 
tinos. 

O Slt. ANTONIO MOMZ — Nem entre os nossos consfi- 
lucionalistaê. 

Ü Sn. Anounio Gordo — Nem os republicanos do norle- 
0 SU. ANTONIO MOMZ — Não é a doutrina accoila. mas 

é a que mais se approxima dos lermos da Constituição. 
O Sn. Anounio Gordo — De modo que na interpretação 

de V. F.x. altenta contra a forma republicana, mas não coiiiva 
a foi ma republicana federativa. 

ti Sn. Moniiz Sopaú — Eu digo — para manter a íVnma 
repnblic.ana... 

O Sn. Anounio Gordo — Quer dizer, os princípios funda- 
menlnes do regimen federativo. 

O SU. ANTONIO MOMZ — ]'s(a forma seria muito mais 
conveniente. Mas, no caso de haver violação da forma repu- 
blicana federaliva qual o poder compelciit.e para inlervn 

• Todos os con.nientadores estão de accòrdo. 
O poder competente é o Congresso Nacional. Só no caso 

do legislativo não catar funceionando, é que excopcionalmente. 
é attribuidá ao Poder Executivo compelencia, mas com a obri- 
gação de subm 'llor os seus actos á approx ação do Poder Le- 
gislativo. Porlanici, é um ponlo que se pôde dizer pacifico. 

O Sn. Anounio Gonno — V. F.x. conhece bem a lii-tm r 
tias nossas intervenções? 

O SU. ANTONIO MOMZ — Conheço. 
O Sn. Anor.riio Gordo — Poi> bem. na intervenção d< 

Amazonas, caso de violação da forma republicana essa federa- 
tiva, houve grande opposição na Gamara ã intervenção pelo 
íacto de ter sido feita pelo Poder Legislativo. 

O su. ANTONIO MOMZ — Fm qnc anno? 
O Su. ADounio Gordo — Em iwt.s. 
O Slt. ANTONIO MOMZ — F* o que estou flizoimo n 

V. Ex., c'h6gamos ao resultado que aceenluei eom o correi 
do 1 empo. Houve a principio grande divcrgev.via: ma- esta 
divergência já dcsapparccen. V. Fx. disse ((iip em 1«98 hou- 
ve a respeilo enorme cliscussão na Gamara dos Deputados. 
Mus depois disso já se deram casos similares e a opinião una- 
nime é que ao Poder Legilutivn é quo cabe deebnr. 

O Sn. Aooi.oito Gordo — T. Ex. Vê (pie neste ponlo está 
de aecõrdo com a reforma. 

O SU, ANTONIO MOMZ — Eu não disse já a V. F.v. 
que todas aquellas idéas que tiverem por fim esclarecer o 
pén-ameito da Constituição actual, retoca!-a para melhot, 
meterem o meu apoio? Ó que não qncr dizer que dé o meu 
voto á proposta a Gamara, cm virtude «Ias preliminares que 
levantei. 

Adoi.oiio Goroo — Ai. Ex. ooneorda eom a tlLeri- O sa. 
mi nação.., 

O SU. 
O SR. 

feito. 
o sn. 

Diz elle; 

ANTONTIO iMONTZ —■ Conforme. 
Momz Soori;' — Mas não nos lermos em que foi 

AVjamos o r. U do arf. O" ANTONIO MGNTZ 
para reslabeleeep a ordem e n IranquiUidade d'»- 

l -lados, n requisição do respecli\o governo". 
(jual é a duvida que V. Ex. tem sobre o r,'. U? 
O Sr. Aooi.mto Gordo — Dn tribuna direi, só longa ex— 

plicnrâo, Espero Juslificac disposição por disposição, 
A emenda nfiò se limita a interpretai' o arl. «>". propõe» 

lhe addilivds, o molbor seria V, t„\. analysar separadnmens 
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tc os itcnâ da emetída para vermos no que concorda com Al 1n \ • 
Mas 

•Ha 

V 
O SR. ANTONIO MONIZ — E' o que vou fazer. 

Ex. não respondeu á minha pergunta sobre o itumero 3. 
A emenda da Gamara determina que a intcrVenrab se 

dani; "Para assegurar a integridade nacional e o respeito aos 
seguintes principins conátitucionaes:... 1 • ■> 

O, Sn. AnoLMTd Goimd — V. Ex. não acha conveniente? 
Parccè-me que não ha duvida. 

*0 SR. ANTONIO MONIZ — (lê) 
"A fôrma republicana; o regimen' federativo; o governo 

presidencial... 
O Sn. Adolpho Gordo — Também não pôde haver du- 

vida. 
O SR. ANTONIO MONIZ — Perfeitamente; {lê) 
"...a inaepedeneia e a harmonia dos poderej... 
O Sn. Adolpho Gordo — Também V, Ex. deve estar da 

aceôrdo. 
O SR. ANTONIO MONIZ — "...a temporariedade das 

funeções etectivas e a responsabilidade dos fnnccionarios,.." 
Eis um ponto em que fuqo reslriceões, qíianfo á respon- 

sabilidade do- funceionarios. A cmenoa alarga muito a com- 
petência da União. Parece-me que a segunda parte deveria 
ser retirada ou então esclarecida. Fica-se sem se sabor quan- 
do 6 que a responsabilidade dos fnnccionarios dá logur á irt- 
tervencão* / 

O >-n. Adolpho Gordo — Mas V. Ex. não considera que 
seja um principio constitucional? Não haver 1'unceionario ir- 
responsável c principio nemocratico? 

O SR, ANTONIO MONIZ — o artigo se presfa a intor- 
jn.fnçotíH que attentam contra a autonomia dos Estados. 

, 9 fiU,> 9 Ex:. quer é que nas leis e Constituições dos E-fajlo- existam dispositivos firmando a responsabilidade 
des tuncciunarios. 

o Si!, adolpho Gordo — Perfeitamente; parece-mo que 
que e do regnnep. H 

0 SR. AVlONfO MONIZ — De pleno accòrdo com V. Ex.; 
ma- o modo por que está redigi■ ia a emenda pôde prestar-se 
a outras interpretações, que tenham como conseqüência of- 
íen-a- aus princípios federativos. 

O Sr. Aom.pmj Guhdo — Continue V. Ex 
-li. ANTONIO MONIZ (lá) — «A autonomia dos Mu- 

RiripiO-í*. , . 
o >sr. Adolpho Gordo — Não ó ura principio conslitu- 

o S)i. A..I0NI0 MONIZ — «... a capacidade para ser 
eleitor ou elegivel nos termos da Constituição... 

o Sr. Adolpho Gordo — Parcce-rac que também não ha 
duvida. 

o sR. ' MONIO MONIZ — «^ ., um regimen .eleitoral 
que permitia a representação das minoilaa.. .> 

V, n1!" 9,í r>"?„ 9,,,rino — v • Ex- não está de accòrdo? SR. , 10NI0 MONIZ — Mas eu não sei como é que o 
poi.en natern! vac assegurar a representação das minorias. 

Gobdo — E' preciso uma lei. 
1 fcll. AMO.MO MONIZ — Si o poder federal contenfa-se 

com uma lei. que, Ihrcricamente, garanta aquolla representa- 
çuo, nao lia necessidade do revfr a Constituição nesto ponto 

> bR. Ai iilpjjo Gordo — Conforme. Neslo ponto eu estou 
cm aeci rtlo com \ . Ex. A União só põe em movimento o ao- 
parelho da intervenção, quando no proprjo Estado não se en- 
conlrar remédio para a lesão. l> fôrma que a intervenção 
• Ia união só se dú nos casos de lesão gravo; do modo que 
tantu pôde ser no instituto como na pratica do instituto 

O ^R. ANTONIO MONIZ — Mas é por isso, exaeta- 
monto, qiiie eíi uio pos-o dar o meu apoio aos princípios con- 
tidos nesta refofma (iorquaato m- a ampliação subremodo 
exageerada da aèçâo do Poder Executivo central é a morta da 
Federação. Eu acho mais conveniente que a reforma constitu- 
cional não toqq'd no art, 6o sinão ligeiramente, apenas para 
dar fbrma rígida'áqnillo que pela interpretação legislativa e 
judiciaria, ,já adqiliriti força de lei. .Iii diss^ a V. Ex. que a 
não -er para is-q prefiro a permanência dos dispositivos da 
Constjtução actual. 

O Sr. Adolpho Goroo — Dá um aparto. 
"U. AN lü.MO MONIZ — Já vê V. Ex. que está de ac- 

coi io cwnmlgo. A qnesUk) da vtcfalicieilade, de inarnovibili- 
naoc o on n; educfitdlidade dos vencimentos dos magistrados 

pr!'dmín^^iiUS"ineutro n^á* ha a esto respeito juris- 
O , i . Adolpho GORDO Veia V Fx mitrn iIíqoo^Í 

i,<5 "3Vanl!U',Rraiqdõ celeuma ínas 6 das 

„, ""OO IIDAIZ a ipatu, J.P.derKto.NÍ. po- - V-..I iiiícnte conrornar ooip V. -Ex. neste ponto. No 
pmmenuj em que se conferir ao puder federal a faculdade de 

intervir nos Estados afim de garantir os direitos políticos e irt- 
dividuacs du cidadão, estará morta a Federação. 

O 'Sr. Adolpho Gordo — Não estará morta. Uma lei do 
Estado pôde violentar todos os, direitos, Já não digo os direitos, 
individuaes, como o direito de propr.edgde. Nesse caso a União 

• intervirá para garantir o direito e.o exercicio do mesmo. 
O SR. ANTONIO MONIZ — E' a guerra civil. Sincera- 

mente, não pôde haver espirito que, com lealdade, sustente o 
rogimeu federativo, que possa dar seu apoio, a esse dispo- 
sitivo. Desde o momento em qtie, no Brasil, o poder federal 
puder intervir nos Estados para pôr termo a uma guerra civiL 
a toda hora, a todo instante, sempre que o Governo Federal 
não estiver de aceôrdo com o governo' estadual, virá a guerra 
civil. 

A guerra civil será feita pelo propfio Governo Federal, 
que quer intervir. 

"V. Ex. perguntou-mo ha pouco si ou (conhecia a histo- 
ria das intervenções nos Estados do Brasil o eu respondi que 
sim. V. Ex. também conhece-a perfeitamente, porque a tem 
acompanhado desde o inicio da Republica e si V. Ex. 
conhece essa historia, ha do concordar commigo que as con- 
vulsões havidas, nos Estados, tcem ido, geralmente, provoca- 
da-, estimuladas, inspiradas pelo governa central. 

Estaria, pois, do aceôrdo com a ilkislre commissão se 
ella tivesse dado interpretação authentica no art. (5° da Con- 
stituição, de aceôrdo com o assentado na pratica do cerca de 
4C annog. 

Outro ponto, no começo cootrovertido, mas actualmcnle 
já esclarecido, é aquelle que se refere á competência par» 
requerer a intervenção no caso de perturbação da ordem. 

A principio se disso quo essa comptdencia era someuli 
do Pod.n* Executivo, do governador ou do Presidente do Es- 
tado. Roje todos estão accordes em que qualquer dos orgãos 
dò pojlor publico pôde requisitar a intervenção. 

Assim como duvidas não mais existem a respeito da re- 
quisição da força para a execução do lei o sentenças fe- 
deraes. 

O juiz cuja decisão tenha sido desubedecida, hão se en- 
tenderá direetamente com o Preside rui' da Republica, como 
foi praxe por muito tempo. O pedido ■<:< torça será feilo por 
intermédio do presidente do Supremo Tribunal. 

O Sn. Adolpho Gordo — Na discussão desta questão o 
mais poderoso dos argumentos ô citar e análysar fuctos. 

O SR. ANTONIO MONIZ -- Sinto. Sr. Presidente, que 
uão me reste tempo para analysar cada uma das emenda? 
constitutivas da proposta da revisão vinda da Gamara dos 
Srs. Deputados. Acabo de ser informado de que me restam 
apenas cinco minutos V,. Ex. compivheude que em cinco 
minutos não poderei terminar sequer a apreciação sobro a 
emenda n. 1, quanto mais entrar uo estudo das dcinai? 
emendas. 

Como vinha dizendo, quando fui in'rrrorupnlo pelo Hlus- 
fre relator da Commissão dos 21, na minha opinião, melhor 
seria não tocar no art. fi0 da Cunslituie io do que Jazel-o do 
modo por que o fez a Gamara dos Deputados. 

O Pr. Adolpho Gordo — E. com esse modo V, Ex. se 
manifestou do aceôrdo. 

O SR. ANTONIO MONIZ —V. Ex. e.-.ld comple!amento 
enganado dizendo que mo manifestei de aceôrdo com esse t 
modo de, pensar. Estou radicalmente em opposição á opinião 
do V. Ex. 

Vétn da ser manifestamente contrario ao augmento do? 
rasos de intervenção, creados pela emenda da Gamara, ainda 
divir.jo da mesma em vários outros pontos. Não poe-o, por 
exemplo, do fôrma alguma dar o meu assenlimento á iraterven- 
eão «para reorganizar as finanças dos Estados, cuja incapacida- 
de para a vida outono ma se demonstro p da •cessação de paga- 
mento de sua divida fundada, pci mais de dona annos». Pro- 
^iüecendo esse dispositivo, Sr. Presidente, muito abalada fi- 
cará l sutonomia dos Estados. Além disso recorre que a 
Uniãí brasileira é a monos competente pava fazer ousa exi- 

t, porquanto, si ó verdade que tem hav ido desmandos 
w. mi mi Distração financeira dos Estado», t.-sea d.'.-in;ndo» 
em nada são inferiores aos quo teem oeoonido na aumiais- 
leaçèo da União. 

D Sn. Preshdente — Observo ao orader que a hora osíâ 
fi^ida. 

• O SR. "ANTONIO MONIZ — Attendeudo á observação <1# 
V. Ex. vou concluir, lamentando que u eMca-sei do tempo 
i.r,o cmsi r.tisso completasse as tuinhhs Uc.spriHcnciosas con- 
siderações sobre a proposta. 

Outro ponto, Sr. Presidente, de eniçuda da Camura dos 
D putados, com a qual não eohcardo.i (levirlo ao modo 
cliiavelico iporquo está redigida, <5 o seguinte; 
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! «Cabe privativamente ao Congresso Nacional doeretar a 
intervenção nos Estados para assegurar o respeito aos prin- 
c:ipk>; constitucionaos da União (a. II; para decidir da lo- 
gil.it.ii lado do poderes cm caso de duplicata (n. 111), o para 
jroorgmtizac as finanças do Estado insolvente (n. IV)». 

Enicndo que. so qni/ermos fazer uma remodelação a res- 
peito. bastaria dizer que sabe ao CongnS-o Nacional decretar 
a mfcçvenção nos Estados, no caso do n.' 2 do art. 6o. 

Assim procedendo, Sr. Presidonb', nós nos poríamos de 
occArdo com a jurisprudência firmada sobro o assumpto c 
com os princípios de direito federativo 

O Sr. Presidente — Peço permissão para obs/ipvar a 
V. Ex. que edii finda a Dora 

O SR. VNTONIO MON1Z — Mo prova. Sr. Prosidcuío, 
que não andou acertadamonte o Senado fixando o prazo vri- 
nimo de duas horas para cada um dos Srs. Senadores dis- 
cutir. .. 

O Sn. Bariíosa Lima — Dnas horas do cada vez. 
O SR. ANTÔNIO MONIZ — ...o projeoto do revisão 

eonsf ituciofiat. 
O eminente Senador pelo Amazonas acaba do me dar 

tim aparte quo encerra uma cim stão da maior importância. 
S, Ex. diz qup na primeira c terceira discussões,, ca Ia Sena- 
dor tom o direito de falar duas vezes polo espaço de mnis 
lima -. 

O Sn. Barbosa Lima — Duas horas do cada voz. 
O SR. ANTONIO MONIZ — Oe maneira que, assim sen- 

do, peco a V. Ex que me conseivc a palavra para çontimiar 
na proxihia sessão as considerações que vinha fazendo sobro 
a proposição da Gamara dos Reputados. Eu falei uma vez 
por espaço de duas horas i tenho o direito do, falar outra 
ve/ por egual espaço de tempo. 

Cl Sn. .Toaç-uim .Moreira — Não apoiado. 
O Sr. Barbosa Lima — Então não são duas vezes. 
O SR. ANTONIO MONIZ — Peço a V. Ex, a fiuez ; do 

re.-ponder a minha pergunta. Pedi a V, Ex. para continuar 
as minhas ennsirierações na p; exima sessão. Vou ser at- 
tendido? 

O Sn. Presidente — Infeli'mente não posso allander aos 
desejos do nobre Senador 

Na sessão do sexta-feira, iab-rpellado pelo nobre, Seoa- 
rtur pela Bahia, Sr. Moniz Sodré. tive oceasião de ciar a iu- 
lerprelação da Mesa a respeito deste artigo do Regimento, 
dizendo (Rio o Regimento quando declara que cada mu dos 
Senadercs tom o direito de falar duas vezes, na primein o 
tercei 'a discussões, pelo espaço do tempo total de duas horas, 
e quo pretendia dar estas duas horas para as duas vezes. Eor- 
nfuaiei até a liypot hese que ao Senador quo usasse da palavra 
pela primeira vez polo espaço cU meia hora, cabia, ua se- 
gunda discussão, usar de novo da palavia. pelo espaço do 
"hora e meia. V. Ex. esgotou hoje as duas horas que o Rcgi- 
nciiío permitte usb discussão da reforma constitucional. 
1 O SR. VNTONIO MONIZ — V. Ex. mo desculpe. A res- 
posta que V. Ex. acaba de mo dar erfi relação ac dispositivo 
regimental não está de aeeôrdo com a lei Ira . nu com o seu 
espirito, além do que é uma interpretação muito pouco li- 
beral . 

Não vejo qual o inconveniente de V. Ex. consentir que 
os Senadores discutam o mais amplamente possível o projeelo 
do revisão constitucional, vindo da Gamara dos Deputados, 
principalmente quando a maioria tem nas suas mãos o re- 
curso de oncerramenlo. 

G Sr. Presidente — Não (• o Mesa que impede, é o Ro- 
gimenlo. A Mesa tem sido liberal. V. Ia. mesmo usou da 
palavra por do/, minutos alfrn da hora da sessão» 

O BR- ANTONIO MONIZ —- Mas não estou me occupando 
mais da questão constitucional. F.stóu icspóndendo a uma 
decisão do V. Ex.. contraria a um direito meu. 
i O Sr. Presidente — Não posso nltender a V. Ex. Estou 
impedido de fazol-o porque eu proprio, quando, interpqllado 
polo Senador Antonio Moniz. em -e-sio do sexta-feira, ti\e 
a honra do dar a S. Ex. esta mesma interpretação, isto é, 
que as duas horas eram cüstrihuidíis pelas duas vezes, sem 
que houvesse contestação a esta interpretação. 

O Sn. Bri.No Brandão — Tanto que o Senador Soares 
,io« Niuitos ficou com o direito ue falar mais uma hor.; e dez 
minutos. 

O SR. ANTONIO MONIZ — Sr, Presidente, não mo in- 
surjo conlra a deliberação de V. Lx.. só tenho que a ella me 
.-ubmelter. O recurso quo me assistia era appollar dessa 
decisão para o y 'nado,mas , além de ser inteiramente inútil 
es-e recurso, porque de antemão já sabemos qual seria a sua 
sorte, sou em principio, como V. Ex. sabe manifestamente 
contraem a appello das dcllheraçõe- da Vleqa, para o pleitu- 
rio. v-i/ci/o bem; muito hrm. o orador t cHmpriiofiihulo■) 

DISCURSO PRONUNCIADO NA SESSÃO DE II DE NO- 
VEMBRO DE 1925 

O Sr. Adolpho Gordo — Sr. Presidente, peço respeito» 
(•nmciite licença a V. Ex. c ao Senado para. nesta hora do 
;c\podmiite. fazer algumas considéraçõirs em resposta aos 
illiisíres oraclorc- qiie. nas ultimas sessões, discutiram o pa- 
recer da Cotnmissão dos 21, sobro a "proposição da Gamara 
dos Deputados propondo emendas a varia- disposições da 
Cmistituieão Política da Republica. E. assim- procedendo, 

• deixarei lodo o tempo destinado na sessão de hoje ã discus_ 
sãc daquella proposição aos illuslres Senadores que se 
acham inseriptos. 

Não vou examinar e juslificar agora essas emendas; 
fal-o-hei na segunda discussão da proposição, por um deve 
do corte/ia para com os illustres oradores que mo precede, 
ram na tribuna c declaram que as discutirão uo segundo 
turno regimental, como pela conveniência de só pronunciar- 
mo depois desses debates. Scra esse o momento opportiino. 

Sr. Presidente, o honrado represenianle da Bahia, cujo 
nome declino eoin o mais vivo prazer, u Sr. Moniz Sodré, ao 
iniciar <■ brilhante discurso quo pronunciou nestá Casa. na 
sessão de 7 do corrente, dielamn qtu» ia discutir o projecto 
(ln Reb ema Couslituciónal sob o ponto de visla istrictamen- 
tc jurídico'. 

Prf.poz-«e S, Ex. a (lenmnstiar que tal projeefo vôo tom 
rxistenrin jurídico, porque passou pela Gamara dos Depu- 
tados com violorfío òslcmiva r ilcufíbnsmhi do Ires preceitos 
td.íãlivinueulc esmbclcridos no art. 90 da Constituição Po- 
lítica . 

Disse S. Ex.; 

"De aecõrdo com o ar!. 90, nós «abemos qne, »li'>rn de ou- 
tros princípios nelle consignados, Ires «iiiclições impreleri- 
veis são lixadas de modo impre-sdndivel. de modo expresso 
claro e peremptório. Por esses artigos, quando se- Irata de 
ema velVrma de iniciativa (do projuão ♦imgressci. Itmia-SH- 
indispiensavel: 1". quo esse prujeclo de reforma passe poi 
Ire» discussões successivas nas duas Ga»as do Congresso Na- 
cional, em deus auuos successivos; 2", que e--as mwdificaçóc- 
ou (pie e»-e projeelo de revisão tenham olil-ido era todos o- 
lurnos da respectiva votação a approvação de doua lerço* 
dos veio- das duas Casas do Congresso Nacional; b", ainda f 
preciso que esse projeelo de revisão conslitueional não in- 
cida no « •',% do art. 90 que declara: "Não poderão ser admil 
tidos como objecto do deliberação no Cmigres-o projecto; 
teudeiile- a abalai' a forma repuldirana federativa." 

' A verdade verdadeira, a verdade que ha de resaltar ní- 
tida, clara, a respeito da (pud não lia o nevoeiro, do sophis 
mu que .m-s» empnuar o brilho da providencia, é que não sóc 
juoje no não ebedeccu ás Ires (liscri»-'oos estube-lecidas poli 
Goii-Iituição em seu art. 90, como não leve o quornui que : 
Gonsliluicâo exige de dons terço» da kdalida.de do seus mem- 
bros. ei nio ainda o projeelo estil iiiquinauo de um vicio fun- 
damental conlra o regimen federativo." 

Pr. Presidente, ouvi com atfcnção religiosa o notável rlis- 
rurso de s. E.v. — não só porque os espUndores ila sua pa- 
lavra -etupre interessam... ... , , i at t? 

O Sn. Mo.ni/ Sopre Obrigado a generosidade de V . Isx 
O sii, ADOLPHO GORDO ...eoim» porque, lralando-st 

de um assumpto do exrepeioual importanrm e gravidade, ei 
linlia. como Relalor do parecer da C()inini»sào do» 21. o umioi 
inleressc em vel-o discutido por um erudito professor. 

Mas. as considerações feila» por S. Iano correr da sut 
(-ração, não me convenceram, por não me párcecrem procedeu- 
te», noto que venho á Iriliuna paia, encarando (audvem o assum- 
pto, sob o ponto de vista eslriclnmcate jurídico, expor, perunk 
o Senado, (i- motivos que lenho para acredilar que a propo- 
sição vinda da Gamara dos Deputado» não violou preeeik 
algum da Gousliluição Politiea, )iorque soflreu naquella Ga»i 
três discussões, porque leve o quorum exigido e porque, lon- 
go de pretender abolir a fôrma republicana federativa, lem 
precisiimcnle. o intuito de inlcrprelnr aulhenticaiuenle _o ar- 
tigo Ci' da Constituição Politiea e do dar vida e execução fie 
a uma instituição dêslinada a manter a fôrma republicana fe- 
deral iva 1 , . , . , 

Não vou fazer um estudo de legi»h|C!io comparada o ospro 
o que dispõem sobro o assumpto as C.on»!ilmçôes PolilDa? 
c a» lei» de outros povos. Poderia invocar, em auxilio do qiif 
vou sòslcnfar. as prat icas da America do Norte, espondo a inter- 
pretação que se tem dado alli li disposição relativa ao quorint, 
para a validade das deliberações cm matéria constituoionnl 
ma» considero imit.il esse estudo, porque em maioria regi- 
mental c r-pecialmenle de quorum parlaiinculiir, coda povo teu 
suas regras cspcciaes, dclcrminadas por faelorea c circum- 
stancia- diffcrcnles (> om viilnde de uma evilerio proprio. 

EiS porque alguns puldirislas peusnm que as Constitui- 
ções políticas não devem, çouPt p'ce»Cfipròi' relativa'? ao cll- 
ieiU> parlamentar, e 
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' Aí i: ini ncs ^olil icas, diz Mopli, professor de di- ;'1' I uciiui! na LniversidínJo <lt) Peru-a. devem conter 
~<>ii u;o in-ineiiiioí gtoraes, regras Uirectoras da organizarão 
• :a :••••-.•/. c-ariclns o eslavej* para não mudarem cón- 
•liiu!' ii •, o- nã.» descer á (i]'iíanização especifica o ao l'un* 

■iC-mnan.. um delíílhatíízidos iiodcres, si, isto seual^pU('a,,43..regras 
.'wm e.ma sr amplie muito ma ia. raz^blVao direito muda- 
Iliumlar, 

p.ide-so ii;/i'i' que este direito representa a par(c mais 
move! do diredo conslilumonal,. por duas razões — poriue 
amo,; cs ,i cm periiaio de formação e jporque coihpreliende .re- 
laço" a -;\y iuoa os, ,|H>rque são complexas e dependem de 
uma ciuan: idade de eousas. que variam indefinidamente e se 

•;'iflwnb.nam do diferentes maneiras. 
A - ila parlamentar é, com effeifó. uma cousa nmito com- 

plicada, na qual -> agitam interesses, aspiráções, paixões de 
louiis os gêneros, na qual se encontram ou se chocam cara- 
cteres • irais diiterentcs; ó o meio em que os desejos o as 
iii tssí et scinedlcantes ou oppostes se acham no mesmo 
icn mo, onde se_reftetem todas as mudanças da opinião, ten- 
dei:, .as ç i ondicoes que se operam no seio do paiz o onde se 

■ oi ■ o ■ ntracolpe de todo o snccesso de alguma importân- 
cia que s ■ réalise no sei-» da sociedado." 

" • Moniz Soohk' — Mas V. Ex. sabe que todas as 
CmisIi'-! cões do- povos modernos, mesmo as votadas este unno, 
eme a n Vem zui ta c. a do Chile, consignam disposições sobre 
o processo de revisão constitucional. 

c i" >. XDOI.PHO (íOIÍDO — Alas variam as disposições, 
P'MO que pouco nos .mporta saber qual é o regimen do Para- 
guav, cj Argentina, da Venezuela e de outros paizes. O que 

'■* í"'1 verificar ç o que dispõe a Constituição Política c:o nosse paiz. 
O AIo.mz Sodre' - E' isso. 
O rlt. AlJUCPUü trüRDU — Legem hahenius. 
0 r CS ria nossa lej fundamental dispõe: "A Gamara 

dos ijt.pu iiaes e o Senado leabalüarão separai lamente e, quan- 
do uno se resolver o contrario, por maioria db votos, em 
mis-s;.-; publicas. -Is (Irlibetmõeí terão tornadas por maioria 
de r otos, aehnndo-Sú^pretente cm cada uma das Camarat a 
iiuuon.t ohsnlnln dc seus triembros." 

Dispõe o art. 90: 
A : iiMiiun-ão poderá ser reformada, por inieialiva do 

Congresso Nacional, ou das Assembléas dos Estados. 
ü 1, Coreiderar-se-ha proposta a reforma, quando, sendo 

apresenlada por uma quarta parte, pelo menos, dos membros 
de pialcuiiT das Camaras do Congresso Nacional, fôr acceita, 
em três discussões, por dous' terços dos votos cm uma o 
em outra Camaea, ou quando fôr solicitada por dous terços dos 
K-dados, nu decurso de um anno, representado cada Estado 
pi la n a oria de votos de sua Asscmbléa. 

S 2 ' E—a proposta dar-se-ha por approvada, si 
segumU» o fôr. mediante Ires discussões, por maioria 
Uives dos votos nas duas Camaras rio Congresso." 

Kxi. ■ porlaido. o art. 90, da Constituição, no § 1°; 
1 . ifue a proposta da reforma constitucional seja apre- 

s ida " por i. rua c/uorín parte, peto menos nos memuros das 
' ■•((•.■ dn Congresso \aeional. ou seja soliertada por dous 
tç ''|,S dos Votados, no decurso de um anno, representado cada 
iv dioc) i la maio ia de votos dc sua Asscmbléa; 

me -c.ja acceita, cm Ires discussões, por dous 
ti - o do votos eiõ uma e em outra Gamara; o no § 2": 

- que n.. anno seguinte seja approvada, mediante tros 
o eussô per maioria de dous terços dos votos nas duas Câ- 
maras di, Congresso. 

Note bem o Senado; a proposta deve ser acceita «por dous 
Jereos aos raios,, diz o s 2". A linguagem é diversa: para a 
apreseniueao ca proposta a Constituição exige — «uma qnar- 
la parte l-is MiMiuios de qualquer das C amar as, mus para a 
Beceítação ç approvação do projeeto, em dous annos suecos- 
.-ivoa, ixige' — «dous terços dos votos*. 

Oi e vMo,1 são egsesft São os dados na sessão, são, como 6 
ev idente, os velos dos (|uo se. acham presentes, porquo os au- 
■imii-s não votam e é presumpçáo jurídica, em matéria do 
eie--i'n parlam optar, que os presentes representam os auson- 

•fes. Si. piuventura. a Constituinte tivesse tido o intuito do 
'•Mgir dou.-, terços dos votos de Iodos os membros de uma o 
" ora (i.imarã, teria dado uma outra rcdacçãu ao art. 90. Te- 
ua assim redigido o § l" desse artigo; 

«CoBaiderar-se-ha 
lari 

o 

no aimo 
do dous 

Ora, de'pleno accordo com essas prescripções constituciô- 
rtties, foi l laborado o Regimento da Gamara dqa Deputados a 
de accor-Jo bom este Regimento foi afceeitu a proposta do re- 
forma. 

Como, pois, dizer-se que não1 tem o projeeto existência 
jurklica e violou a Constituição 'l 

Disso,' porém, o nobre Senador, que deve ontender-so a 
disposição constitucional ao sentido do exigir ella para i- 
aeeejfação o approvação do projpc.ld — dous terços dos votos 
da tutalrdade dos membros »lü uma b do outra Camera, o quo 
essa é a opinião do Barbalho, 

Sr; Preaidento, a opinião do Baibalbo, comquanto muita 
respeitável) é uma opinião. Carlos- Màximiliano tem opinião 
conl caria. 

O Sr, Barbosa Lima — Sendo que Barbalho foi consti- 
tuinte o Carlos Maximiliano não foi. 

O SR. ADOLPHO GORDO —• Si a Constituição fala, ape-- 
nas, em dous terços dos votos-e 'não exige que esses ti ms ter- 
ços sejam da totalidade dos membros de uma e outra, o si na 
interpretação do texto coostiUicional, as opiniões divergen.. 
como dizei-se que o Regimento da Canru-a, que transcreveu 
um palavras .da Constituição, violou-a ! 1 

O Sn. Barbosa Lima — Então porque, quando se traía do 
emenda de iniciativa da Gamara, é necessária a quarta parto 
do total e não a quarta parle do quorum i 

O SH. ADOLPHO OOUDO — O valor do um/a opinião. Sr„ 
iTesidente, decorro do seus fundamentos o considero muito 
frágeis as razões invocadas por Barbalho. 

Dous são os fundamenlos invocados por Barbalho para 
sustentar aquella opinião. Diz cllo; 

J.0 

«Considerando altentamonlo os termos do art. 9í) 
0 comparando-os com os de outras disposições refo 
rentes á votação por doiis terços, vô-sc que ha diffo- 
rença quanto aos daquello. 

0 art. 33, § 2°, exige para a eondeinnação do Pre- 
eidente da Republica pelo Senado dous terços dc votos 
dos membros presentes. Para a aaopção das leis ve- 
tadas, o art. 37, § 3o, exige dous terços dos suffragws 
presentes. Para a approvação, por uma Gamara, das 
emendas repellidas pela outra, o art. 39, § Io. lambem 
iinnõe a condição do dous terços dos membros pre- 
sentes. 

Entretanto, o art. 90, depois de referir-se ú quarta 
parte pelo menos (que considera indispensável para 
apreseutaeão da proposta) dos membros da qualquer 
das famaràs do Congresso Nacional, eslatuc a appro- 
vação da proposta por dous terços dos votos cm un j 

e em outra Cumaru o tratando da--approvação da re- 
li rma. diz: por 'maioria dc ilous terços dos votos nas 
duas Cumaras do Congresso. 

O art. 90, assim, nem consagra em seus lermos a 
limitação constante dos outros artigos citados, não so 
eelerindo como cllcs a votos -dos membros presentes, 
nem se exprimo de modo que índuza a suppor-se, por 
argumento, que quizesse estabelecer tal limitação. Te- 
1 ia usado do.-, mesmos lermos, si houvesse querido a 
mesma cousa. Não o fez, o tornou-se mais exigente, 
querendo dous terços da totalidade dos membros d , 
euiia casa do parlamento, por consideração da exce- 
pei. nal gravidade e importância da refonna constitu- 
cional, que submetteu a condição e proesso mais rigo- 
roses quo os proscriplos para as leis ordinarids.> 

'■Nem ô para ter-se por excessiva tão grande cauíe- 
la. Os eonslituinles, zelando como deviam sua obra 
ijoizeram que não ficasse exposta a reformas precipita- 
das, inconsideradas, eivadas de virus partidário, reali- 

1 1 a 'iíis paixões do momento. Certo., a .onsl iluíçuo nao peder-sei-ia considerar iniangivel. 
miminavel e por mais conservador que haja sido o es- 
pirito que a dictou nesta parto, não lhe teria escapado 
i|iji) paia conservar 6 preciso aperfeiçoar. .Mas tal ó a 
natureza, tão grandiosos os proposifos da lei fundamen- 
tal. que deve ella ser considerada com uni respeito re- 
ligioso, e o perigo de alterar uma constituição paru tor- 
nal-a melhor (no dizec do autorizado publicista) é 
quasi sempre mais considerável que o do sofírel-a tal 
qual ella é. (J. P. Pagés)," 

' ' i . ' ■!,'/ "or ãPprpvadq <1, no anno se- 8r. Presidente, o projeeto de Constituição offererido pelo 
, • .' ' B'A dçsctiSsoCs, por dum termos dos Doverno Provisório A consideração da Constituinte dizia em ■i t me mor os*, me. ' aeu ae» <u-   .   ,. • «..n...   i   

proposta a reforma quando, Sendo ■enta.ia p.„- uma quarta parte, pelo menos, dos membros 
• i dqm r i'inraras do Congresso Nacional, for «oooita 

i-i .-"oe-, p.if dous terços dos votos desses mem- 

B 
E 

lerç»vs dos votos 
em rtrra c etn oiitra Camarav. "(c. 
leria assim redigido o H 2*» 

•ru art, 1«; "A Gamara o o Senado trabalharão sepsradameB- 

/ 
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íe, funceíonando cm sessões priblicas. quando o contrario se 
oâo resolvei», 4)or maioria de votos presentes, c só deliberarão 
comparecendo, em cada uma das Camaras, a maioria absoluta 
de seus membros." 

Em virtude do uma emenda de redacção, approvada pela 
Consfituinte. foi supprimida a palavra presentes. Era inútil,' 
Pffectivamente. Desde que a Constituição no art. 18 fixando 
o quorum, adoptou o principio da maioria c determinou que 
para ser validada uma deliberação é necessário o corapareri- 
menfb da maioria absoluta do.s membros em cada uma das Ca- 
maras. sc as deliberações serão tomadas por maioria de votos 
— dizer: —"maioria de votos", "maioria de membros presen- 
tes", ou "maioria de suffrar/ios presentes", é sempre dizer uma 
e a mesma cousa: o portanto, dizer — "dous terços de votos" 
ou "dous terços de membros presentes'" ou "dons terços de 
suffragios presentes", 6 também dizer a mesma oousa.' 

O que isso demonstra, pura e simplesmente, é que a Con- 
sütuintc, na redacção final da lei fundamental, não leve o eui- 
riado de guardar uma linguagem uniformo, para exprimir a 
mesma cousa. Ao mesmo tempo cm que falia era "dons terços 
.de rolos", falia em "dous terço? de snffraoios presentes" o 
em dous terços de membros presentes"". 

Accresce que o projoeto do Constituição Publica elabora- 
do pelo Governo Provisório exigia para a approvação da pro- 
posla dc reforma constitucionàl. no anno seguinte ao da sua 
apresentação — a maioria de tres (/narios dos votos nas duas 
Camaras do Congresso. 

Em -virtude da approvação de uma emenda do Senador 
Saraiva, us tres quartos de voto- foram reduzidos a dons 
terços. 

Ora, Sr. Presidente... 
O Sn. Borhosa Lima — V. K\. leia as palavras do Sena- 

dor Saraiva. 
O Slt. ADOLPHO GORT " < ... si. porventura, a Consli- 

luinle tivesse a intenção do diiíicultar o mais possível, a appro- 
\acão de uma proposta do relonna eonslilucional, exigindo os 
solos do tres quartos da totalidade dos membros do uma e 
nutra Lauiara, teria, aceeilandn a emenda Saraiva que redu- 
zia o numero te votos, tido o cuidado de tornar bem claro 
que se tratava dos votos — não dos membros presentes, mas 
Ia totalidade! 

O Su. Baubosa Lima — Porque V. Kx, não lê as pala- 
vra- do Senador Saraiva? V. Ex. tem abi Barbalho. 

O su. vDOLPIIO GORDU —t Porcino não lenho aqui o 
livro de Harbalbo. Lerci apenas, algumas notas do seu livro o 
trouxe simplesmente essas notas que já li. 

G Sn. Bviibosa Lima — Li i- eu terei ó mostrarei a V. Ex. 
rpe» olla- são contra a opinião d \". Ex. 

t) slt. ADOLPHO GOHr»G - - Nem o texto do projcclo or- 
cani/ado polo Governo Provisório tallava em tres quartos da 
totalidade dos membros, c nem a emenda Saraiva, reduzindo 

sse numero faltava em dou? terço- dessa totalidade. 
si pois, "dous terços de vo/es", dous terços Uc snffraqins 

,a rs- ales e dous terços de membros presentes, são expressões 
equivalentes, o argumento não tem valor Juridiro. 

O segundo argumento invocado por Barbalho é tão fraco 
como o primeir . 

Si a Con-tiiuinte para (ornar mais difficil uma reforma 
eonstituciooa! entendia conveniente elevar, o quorum, ella o 
fez et"vando-o cc simples maioria, que e o observado na ge- 

,,neralidade cias deliberações, mesmo imporlanlissimas, para 
dous terços. 

E nem o ciuorum 6 uma garantia para o acerto das deli- 
berações, Essa garantia resulta de outras disposições do ar- 
tigo 00. Para nue a Constituição não ficasse exposta a re- 
formas j iecipitadas o o legislador agisse lendo cm mira so- 
mente altos interesses publico-, exigir que a proposta de re- 
forma, além Uo apresentada por uma quarta pane, pelo me- 
nos, dos membros de qualque i as Camaras, fosse acccda por 
uma e outra em Ires discussõe- e no anno seguinte fosso ap- 
provada mediaiile mais Ires discii--ões, 

O acerto-nr.s deliberaeõc- nãc se obtém com o quorum. 
mu- com (odvs estas votações... 

O Sn. 11 vimosv Lima — l com o c-iado de sitio... 
O Slts ADt-LPHO OORIX» —■ ... om um e outro anno. 
G Su, Baiuiosa Lima (atêvnluandoi E com o estado 

do -dio. 
O slt. ADOLPHO GORDO - Quorum é uma instituição 

indispensável p: . assembléas política? para a validade dos seus 
a otos. 

(is aulore- do direito publicp. referindo-se á base jurídica 
di -la instituição .dizem que a primeira deve ser procurada em 
uma dupla ordem de exigem-ias: a necessidade do uma ga - 
rantia contra as surprezas do pequena- minorias o de uma 
garantia cm favor do- rqcmbii.- trabalhadores o ponlunes. 
cor.lni o.s que não o são, pm-que não o razoavi.-l que os que 
jntcnvectn eotn Uligcncia na- ?r;-M'ic- sejam coudomnutlo- 4 
Sr. cção i la jnjolencia ,it - o. - Ci-mp, ehende-se, pois. que 
para- l-eimr possivol t» funei ão de tçe- a-S',nibléns, cumpra 

estabelecer um numero relativamente pequeno de membro», 
cuja intervenção possa bastar, na generalidade dos casos, par» 
tornar validos os actos das mesmas assembléas. Presumq-sa 
que-este-, destinados a constituir o quorum, representam toda 
a assembléa. portanto, também os membros ausentes. "Os 
membros çuc não inlcrcvccm nas sessões, diz Micòli, ou por- 
que não quererá ou porque não podem, deteqam tacitamnle 
suas funceõcs, nos que mierveem. L' rima presumpção, diz. 
elic, que tem a sua base na realidade dos fados. 

Por isso deve ser preferido o pequeno quorum, que pelo 
fado dc ropresontaf toda a assembléa, nãc ostã cm contra- 
dicção com o caiacter representativo das assembléas polilien5', 

A Gamara dos Communs da Inglaterra, com CIO membros, 
tem um quorum, de 40, apenas, o com esse quorum tão pouco 
elevado, descmpcnlia perfeitamente a sua missão. 

O nobre Senador [apontando paro o Sr. Senador Monit 
Sodré) que, com tanta generosidade está me ouvindo...- 

O Sn. Moniz Somuf — Ao contrario, com o maior prazer. 
O SU. ADOLPHO GORDO — ... c que é um eminento 

professor dc direito publico, sabe que o que justifica juridi- 
camente o quorum, isto é, a determinação de um certo nu.nero 
de votos, inferior aos de lodòs os mombros, para a validado 
fie seus actos & a presumpção de que os presentes represen- 
tam o? ausentes. E. portanto, a elevação dc um quorum não 
é, juridicamente, uma garantia. 

O nobre Sciador pela Bahia estudou o nssumpfo sob o 
ponto de vi-la jurídico c estou acompanhando S. Ex. nes-o 
terreno... 

O Sn. Montz Ronai'; — Responderei depois a V. Ex. 
O SR. A DOE P TIO GORDO — ... com o intuito do mostrar 

que. juridicamei.l.o, o quorum elevado não offcroce mais ga- 
rantias do que o pequeno. 

Em conclu-ão; si a nossa Constituição Política não exige 
— quer para \ aceeilação da proposta de reforma constitu- 
cional, no anno da sua apresentação, como para a sua ap- 
provação, no anno seguinte, os votos de duas terças partes dos 
membros dc uma e outra Gamara e só exige dous terços dos 
votos, e si as opiniões dos interpretes do art. RO da Consti- 
fnição foliltoa divergem, o nobre Senador não será capa» 
de -ustenlar, da sua cadeira na Faculdade dc Direito na Ba- 
hia e com a responsabilidade do mestre perante os seus alu- 
nuios, que o nroiccto que veiu da Gamara dos Deputados viola 
abertamente a Constituição! 

O Sn, IMoniz Soimá — Com a maior convicção e since- 
ridade. 

O PR. ADOLPHO GORDO — Entro agora, Sr. Presi- 
dente. no exame e apreciação da outra llie-e. 

Affirmou S. Ex. que o pinjeclo. violando um preceito 
claramente estabelecido no referido art. PC não teve Ire? dis- 
eus-õo- na Gamara dos Deputados. 

Tenho cm mãos um exemplar do regimento daquolla Casa 
do Cuiigre-'-o, no qual foi transcriptn a disposição do ar- 
tigo Pb. que exige as tres discussões, e ninguém ignora quo 
o projeelo ali soffreu as Ires discussões. 

<» art. 18 da Constituição Pblit.ica dá a cada uma das Ca- 
maras (!o Congresso NOCioniil competência para organizar o sou 
regimento interne, respeitando, apenas, as proseripeões consii- 
lucionae-, Na tlcloriniiiaeãü do tempo que tom cada orador 
pira discutir un projeelo, para onciuninlinr sua votação, para 
falar pela orden . na determinação das reslricções, ab direito 
que toem iodai as as-ombléas deliberativas ilo encenar, 
quaud Ciilenderom conveniente, n- discussões e em lodo- os 
n-sumplo- attiiirntes ao seu Imballio interno, taos assembléas 
leem cotnpoloneia exclusiva para estabelecer as regras quo llu> 
paiocerchi convenientes. 

G Bn. Move". Sonni: — Alô de supprimir a discussão? 
ü ícU. ADOl.PHO GORDO • Ora — repilo — não só o re- 

gimento iiilcnv» da Gamara dos Definlados foi cluboradt) do 
pleno aceòrdo com as prescripções envistiíucionaes, como ainda 
e it cio, que r.iníuiom (lótlo conlestar. que o projeelo contendo 
emendas á Constituição ali soífreu tres ili-oussòes. 

Pofii vá dizer o nobre Senador que a discussão não tomou 
naouella Casa do Congresso, o dosenvolvinieiiU) que a magni- 
tude rio asmimplo exigia. Si tal fneto -o deu, a rospoiea- 
bitidude cabe, exclusivamente, á minoria porque utllizando-so 
da obslrucção como arma do ataque contra o Governo, como 
estou mloimado, tomou uma grande parle fias horas do-li 
nadas á discussão do projeelo, com questões dc ordem. 

O Sn. Mom/ Sodui": Ma- a maioria è responsável, por- 
que, nem ao menos o Relator discutiu o a<-umpto. 

O Sa. Baiuiosa Lima ■ Ne-le ponto, não apoiado. A mi- 
noria cumpriu noliremeiile o sou dever. Basta o discurso do. 
Sr, Plinio Casaco, que foi irre-pondivet, Não houve resposta. 

O Ph. AIomz Sonni,' — .Não lioiivc discussão, porque o Re- 
lator m lu respondeu. 

o sn. Baiuioha l.ima — Não se alternaram os oradores, 
mnin manda o Hegimenlo. 

O SR. \DOLPHO flORIK» - Eqlio agora, Sr. Pr. GdenB- 
na am-rciiieão da terceira tbese. niav não mu propuiiho tc-ora 
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a jwLt/iVai: a - onv-it.la n. 1, relativa ao avt. 6* da Conat!- 
fuirfto Poli(icu, o cjite farei cm ooca^ifio opportuna. • 

O Su. Moxiz Soduk' — Taiubeiu itão tive tempo de fazel-o 
convetijexitcmcTilf. 

O 'SU. ADOLPHO GORDO — E fal-o-hci com o mais vivo 
prazer, porque encontro nas linhas geraes da emenda uma tra- 
ducrão di; princípios c opiniões pelas quacs venho inc batendo 
de.-de 1898! 

Para justificar, a emenda que veiu da Camara dos Depu- 
tados, basta fa/.er a historia da intervenção em nosso pau; 
basta examinar com calma, justiça e imparei ali dado os 1'actos 
que se têm realizado desde o inicio da nossa vida constitucio- 
nal... 

o Sr. Tuomaz Rouhkjues — Esla historia & simplesmente 
deplorável. 

O SR. ADOLPHO GORDO — ...porque demonstram, do 
modo cabal e eloqüente, que o instituto da intervenção, desti- 
nado a ser o eixo da federação, a manter a forma republicana 
federativa, foi rouvçrüdo cru instrumento eleitoral, cm arma 
das aggremiaçücs políticas contra os seus adversários, cm fa- 
chada para occullar crimes e aUenlados! . 

f) Sm. Barbosa Lima - E agora não vae ser mais assim? 
O SR. ADOLPHO GORDO — Sr. Presidente. Já em 

Prudente do Moraes.,. 

O Sr. Presidente — Peço permissão para avisar V. Ex. que 
está terminado n (empo destinado ao expediente. 

O SU. ADOLPHO GORDO — Peço a V. Ex, qiie consulto 
q Senado sl me concedo mais 15 minutos, apenas, afim do 
euneluir o meu discurso, 

O Sr. Presidente — O Senado acaba de ouvir o roquerl- 
menlo feito pelo nobre Senador por S. Paulo. Os Srs. que 
tipprovam o pedido de prorogação queiram levanlar-se. 
^aii.sa.) 

Eoi approvado. V. Ex. pódo continuar. 

O Sr. Adolpho Gordo — Agradeço ao Senado a sua deli- 
cada attenção. 

Continuando.., Prudente de Moraes, na mensagem que, 
como Presidente da Republica, dirigiu ao Congresso Nacional, 
em ISOü, disse: 

"E' sensível a falta da lei que regulamento os pr;;- 
cems do arl. 6° da Constituição, não só quanto á intel- 
ligeneia a dar-se aos preceito- eonstiturionaes, como 
quatdo aos meios práticos da intervenção federal nos 
Estados, no- casos i nr que é elia permittida. 

K-sa lei contribuirá ef icazmente para o funerio- 
nainento regular do regiuien fcdorgtivo; ella 6 tanto 
mais neeessni ia, quando é certo que ficaram sem solu- 
ção as coílisões de assembléas legislativas o de govor- 
nadoaaes que se deram em alguns Estados, sendo possí- 
vel qno oecorrum novos factos da miismu especio." 

E tal pedido elle renovou, varias vezes, cm suas mensa- 
gens ao Congresso. 

.Mas os prineipae- vultos da no --.i política mauifesf^ram- 
se apaixoiiJtdumenle contra essa pr< tensão: Campós Saltes, di- 
zendo qu- no art. R" tia (•onslilulçâo está o proprio coração 
da Republica, e Pinheiro Muclntdo, n Ivailer da política nacu- 
nal durante um le.rgo período de uo-sa liistoria, dizendo (pio 
as disposições daqnelle artigo são tão claras que ctispensam 
quac-iiuer interpretações c.regnlamenlog, e (juo quando inesuio 
não fossem, o Poder Legislativo ordinário carece de compe- 
tência para esses aetos. 

O obscuro orador que está na tribuna sempre sustentou a 
compeinnria. do Poder Legislativo ordinário e da tribuna da 
• .amara dos Deputados, ha muitos amius, proleriu as seguiu- 
les palavras, 

"f.rfeclivamente, nem regulamentar õ inímprelar, 
aotli"nlirann de tuna lei, »> nem a hu. por ser clara, 
dispensa regnlamenlnção, Hn dnas e-peeies de inlt i - 
preiaiMoj a anthenlira e e-s.a outra tpie á inhereiUe á 
ap dicarau c execução de uma lei po-diva o que se cba- 
mn mterpreia ç,,, doutrinai. Certo, a interpretação au- 
i.ieiu,(ii. uor issn me-mo ipi.» e obrigatória, e que eqüi- 
vale a firoprni lei, exige ,, uu snio poder que fez a lei. 
tjiin ■■si jutrrpretarf, euju» rgt cond&nr. Mas. regula- 
ne o .ir nao e interpretar a iljteuli^amvnto uma lei, 

, v ies,n"sil^' -■«"hí.ufto é.o iplinl-a ou mo- 

Aí •; A ?'N; diz .1Úbas..pftK.ij,ue; princípios; formula syn- e - g-i.ie <• peimumntes; r ,, rc.ulamí;n(o linftodm 
c:m-' pienrias dos princípios, rteaenvolve vs-hs svn 

üp -e-, as i.uulira ás 'irrumílaneias e-pooiacs e varii»- 

viéis do tempo c do logar; esclarece e completa a palavra 
da lei e decreta as medidas de execução. 

"Os regulamentos, diz Pimenta Bucno, são actoa 
mandados observar por decreto" que determinam o» 
delalhos, os meios o as providencias necessárias para 
que as leis tenham boa, fácil e fiel execução em toda a 
extensão do Estado. 

Regulamentar á ligar o principio da lei á realida- 
de dos fartos, õ estabelecer os modos o as fôrmas da 

■ sua'-execução.; 
O Poder Executivo não pôde legislar o não pode. 

por isso mesmo, faZer a interpretação autheutica do 
uma lei, mas pôde regulamcntal-a, em virtude da dis- 
posição do art. 48 da Constituição. E assina como com- 
pete -ao Pod^r Executivo regulamentar as leis ordiná- 
rias, compete ao Poder Legislaiico regulamentar as 
leis conslilucionaes. O art. 34, ns. 33 e 34, da Gonsti- 
luição, dispõe que compele exclusivamente- ao Congres- 
so decretar as leis e resoluções nreessarias ao exerci- 
do dos poder es que pertencem d União e as leis or- 
ganicas para a execução complela da Constituição." 

Esta doutrina, porôm, nunca ponde proválecer o verifi- 
cada a impossibilidade do urna regulamentação do mencionado' 
dispositivo constitucional pelo poder legislativo ordinário, 
por serem sido rejeitados, por uma c outra Cangara, todos o» 
projectos que foram apresentados com es-o intuito, o partido 
republicano dossidente de S. Paulo, lendo incluído em seu 
programraa, a interpretação authcntica do art. ü", disso em 
seu manifesto do 5 do novembro de 1901: 

"Interpretação authentioa do arí. 6*;" 

v) nosso pacto fundamental, com o intuito de ga- 
rantir a existência da Federação, determina que, em 
negocies peculiares aos Estados, a União só pódo 
intervir nos quatro rasos do art G". Não assignala, 
porém, a especialização da competência dos três po- 
deres federaes para essa intervenção. A expressão 
"Governo Federal", alli usada, por ,aga demais, pódo 
dar ensejo a abusos, que comprometiam a independên- 
cia dos poderes locaes. Como conseqüência dessa iu 
certeza do competências, as opiniões toem variado 
sobro o processo do intervir. 

Tem imperado, por isso, em materin do tamanha, 
magnitude,-o arbítrio do execuiivo federal. 

Nôs entendemos que. nos casos dos números 1. 3 
e -i daqueilo artigo, a competência, para resolver pró 
ou contra a intervenção, mio soffro duvida alguma: 
elia é do poder executivo, da União. Mesmo, porém, 
nesses casos, não lhe deve M-r concedido arbítrio no 
processo do inlerveiição. afim de que, á sombra do 
texto constitucional, elle não possa, em actos de au- 
loridade, ou em excesso de tempo indispensável ao 
exercício da suá aeção, ir acm -rias medidas impres- 
eimliveis. A defesa dos poderes locaes reclama normas 
legislativas, limitadoras da ; reão do centro. 

No caso do n. 2 daquellc artigo reputamos gravo 
perigo para a autonomia estadual deixar ao podçr 
executivo a competência para dccidir-sa pela inter- 
venção. A matéria desse numero é de tal modo melin- 
drosa o importante, que não pôde ser confiada ao cri— 
terio do mn sô. Ella roelntna largo exame ds cada 
caso occurrenle, franco o detido debate para a sua so- 
lução.. A rapidez da iu cão do executivo não se impõe 
(autii neste, corno nos i -■. l, 3 e i. 

Por isso jnlgamo- qtie, na deliberação sobre as- 
fiumpto do tal transcendência) o Congresso Nacional de- 
ve cotlaborar com o Presidente da Republica. E--:a so- 
lução, entro outras vantagens, ns-egura ao- Estados a 
defesa legal dos seus poderes publico?, pela voz dos 
seus representantes federaes. no •momento Ynesmo em 
qno está *>111 causa a legitimidade 1 epublicana federa- 
tiva daquelles poderes," ' 

Br. Presidente, na Republica \rgentina, também não 
foram leauiamentuthrs at<; hoje, os ..rligus 5* e 6°, da Cons- 
tituição Polilira. que eousagram a iutj 
Províncias cm casos idênticos aos do 
ruudameolal e Harrnquero, expondo os males decorrentes 
4ess>i falto, assim exprimo; 

ervenção da Uniãp nas 
art. fi* da nossa lei 

"MuUq sangue deixaria de -er derramado, qiuitoa 
milhões de fiesos daixnriam de -er oespenaidas na 
Republica, Argenliua, si o Congresso tivi-sc n guiado 
o exercício das inlervençõc5. 

/ 

' ^ • KM . " BR ■ ■ -s » .. V 
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Em otoniSõ. >■ ^sla a cmian rtf todoí oa rnaU%3 
q_io (com ori^iiuuln a> iulervençõop na Kepnblieã Ar- 
gentina. 

As inlórvpnrõfs rimarão rio »or a cansa ria anar- 
rliia o. ria .guerra civil qUando a lei determinar com 
claro/a em que eousislo a frirma republicana que a 
Gouslituicãó iifip.èe d dever de garantir. o quando dov« 
considerar-se alterada ou subvertida. 

As julervcnções deixarão de ser um iusleumenlo 
eleiloral. quando. especil'ieando-so os casos em que c 
licito iutdrvic, jjossa dcleriutuai-se com clareza si a 
intervenção offeeluada pelo lUrder, Executivo, na au- 
seueia do Congresso, ê. ou não legilima. 

O inlervenior não se arrogará o governo (!as pro- 
viucias, quando a lei regulaíuentar ordenar que -elte 
só possa ser investido das faculdades inlicrentes ao fim 
da intervenção. 

O iatccveulor não provocará a guerra civil, nem 
guiaiã faccõcs polilicas na provincia. quando fòe res- 
pou.-alulizado pelo- abusos que eommeíler. 

E)n(fvn)ilo o Coíif/rç.s.vo uão fizpv o Iri reiiiihitiicii- 
lur dos uris. 5° e d", da Cmistiluição, a facuhlwle do 
Puder Fcdcnd /uirn inlcroiv, será fini pcrii/o hniniiwii 
/<■ paru n dipiiidad '• autonomia das prorincios. por- 
<IUI' a Si II r.m ririit p/Y' CO Vil ubltsos, (pia só o freio d'l 
It-i poderá moderar." 

O >ii. Uvimosv Lima V. Kx. não esqueça a inierven- 
'■õi, na provincia de Hueuos-Aicos. agora que eslá molivando 
1é uiu^ crise bein sena. 

u sll \DOLPHO Gt)Rl •(> O que preteiule a em/nula do 
íscnadoí Reformar o- disposil iv i - do uri. li" ila Consl ituição? 
Tretinulc iiderprelal-o- aullienlieameufe... 

O >n. Momz Souiu: Ao eonlracio. preiende supprimip 
a feileração. Hei de deiuousleai- essa fhese. 

(t SR. AliOLFHO {i(»RI>0 ... afim de lerem fiel. Ic- 
gilinui e honesta execução. 

O Sr. R.vruosa I.i.ma Ceeando uma especie nova, com ; 
inlerveução financeira. 

0 SR. ADOLPHO GORIX) O nobre^Seuaíioc neta llabia 
tem afíirnuido que nos lermn- em oui' estão eoucclddos os ili- 
ver-os /iispositivos /Ias luttea- \ /• I. do n. 2 da emenda pri- 
meira, e.-.sa emenda K age de facilitai' a fiel e lione-/la execução 
da instiluicão vae abric espaço a abusos e alteutados. 

() su. Momz Kooiik \ Iodos o- idloulados. 
(» SR. ADOLIMIO fiOntiG S, K\. se não me fallia a 

riieinovia referiu-se a di-posição da lettra ./ a violaeao dos 
direifi/s politieos e iudividuoes as-i'guiados pela (lousliluição. 

O Sr. Momz Sodiu - Rcfcn-me ã lellra E A rcspoii- 
■saldlidaJo /tos fiuvecionttrios. 

0 sR. ADOf.PHo fdtRDo \ inlervimção uão tem pm- 
fim salvai" interesses pariirularc-, mas iulcresses mais altos, 
inleves-es -iiiperiorc- da Republica: o interventor nada (em 
com quaesqner pessoa- ou individuos. mas (em a missão de 
restabelecer a autonomia do Estado, atacada dentro do proprio 
T/Stado, restaurando o preceito eonslilucionul violado. 

\ inb-iveução da l uiãn e legitima quando violados os 
principio,-, a une se refere a emenda ou. na (loiisl iluieao bi/- 
liíica /Io Estado nu em suas lei- orgânicas, ou quando realiza-se 
unia sulivcrsão pratica que não euconlra rernedio no proprio 
Eslud' i. 

IV ■v idcule que sA poder,ã ter locar uma intervenção 
quando for offcclivameulc violado um dos principio- fmula- 
iiienlacs do regimen que adoplamo-, e quando no proprio Es- 
tado não po-sa ser reslabelecida a ordem constitucional. 

Sempre que o Poder Judiciacio pudor dar rernedio a lesão, 
a intervenção da l nião não será legitima. 

O Sa. Moxiz f-oimií - V. Kx. me mo-fre es-a iulecvenção 
na emenda. 

O slt. ADOLPTTO GORP-G E' a doutrina. Do resto uma 
ron-tiluição Poliiica deve cordor principios geraes apenas, 
jire-cripções que affecleiu sdmeilte ã esseucia das cousus. 

Sr. Presidente, seulindo-me fatigado. vou deixar a Irj- 
huna. O Si-nado pôde. IranquiRo dar o seu_ voto ú proposição 
ria Camara dos Deputados, pois que tornei beui patente que 
'al proposição fem existência juridira e passou'pela OÚtca Ea- 
Tnara com rigoro-a observimcia dos preceitos e.onslitueionaes. 

O Sn. Uauuosv T.im\ — Depois í ir ao Tapilolio dar graçaa 

Ò 8H. \ I )OLIJlJO riOHTK) - F. u^-iur |Mvv^;H*á 
1UU íervioo u SOU pai/.. (Muito b -m:. mnilv. lnyn* 
o bfdiltji' v- muito nonpritftfHhffln,} 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMftlISSoES P£R1V1ANENTES 

<25 de outubro cie 1925) 

POLICIA ' - 

IV. holfo Azevedo — Preaidenfe. 
Octavio Mangabeien —■ 1° Vico-lb-esMc"' 
Lurico Vai Io—X" Vico-Presidentu. 
He.ilor de on/n— I" Secrrlnrh. 
Rocayuva funlia -X" secretario. 
Domingos Barbosa — 3" .Secretario. 
Lphygenio do .Saltas — í" Sectelario. 
Heneira l mia-- Mippleute dc i-ecee! > ç 
Bgpl.ista liilteneourt — Bufplentc de Secrcfarit 
Reuniões ordinárias nas sextas-feiras, ás 14 botas, 

CONSTI TUIHAO E JUST" 

Mello Franco — Presidente. 
Manoel Viliuboim — Presideut) 
Francisco '.'ailadaies, 
lloraeio de Magiiliiãe" 
Celso Bnyma. 
Aimibnl de Toledo, 

'.ego Barcos. 
Oetulio Vargas. 
Daniel de Mello. 
Raul Machado. 
' âo Santos. 

Reuniões ordinárias na- quintas-feiras, ãs 14 hõras. 
Nota — O Se, Mello Franco é -ubstituido cm sua ausonoia 

/o S . Francisco Hampos. 

AGUICFl/rORA INDUSTRIA 

Nalalioici Camboim — Presidente 
•luàu do T. ria — Vice-Pios kl. iii« • 
Eloro Barlljolomeu. 
Frnnei.eo Ro lia. 
Pinto i MTranda. 
Fidclis Reis. 
Lui;' Guaraná. 
Plinio Maecines. 
Alves de Eiislro, 
y-aQiõos ordinárias nífs quintas-feiras, ás 15 Nora?, 

DIPLOMACIA E TRATADO' 

Alberto Sarmento — Prcsirierle. 
Augusto de l.ima — Vicc-PreriJenl 
Alberto Ma uibOo. . 
Olynllio MagalbAos 
iV\-sôa de Queiroz. 
Adolplio Konder, 
Fonseca Hermes. 
Lindolfo (è llor. 

.Tofio Muugnbeirn. 
Ucnaiõoe ordinárias nas quarins-feiras, ás 14 horas. 

IXBTHUr.EAO 

Valois de Castro ~ Presidente. 
João F.lysio Vicc-1'rvA-idente 
Raul de Faria. 
Ose.a : Boi 'Oa, 
Faria Bouto. 
Carvalho Neto. 
Oclavio Tavnrci 
Fábio Barreto. 
Braz do Amaral., 
Reuniões ordií.rrjas nas quarla« ieiras. a» f» Aor». 
Aoltt—.Os Srs. Osciu ?oa:TS e Ta. ia Souto «6o etibstltnt- 

dos. em sua UUSCMCií!. itOlOi Bi . Kug'iiio de Moüo e AfnSkifo 
■ iznto.. 
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MARINHA :l GUERRA 

'Amando Rurlamanui - -Pm údnnte. 
St!v-'iiqno Mapiiues — "Vica-P.vüiaeute, 
Emílio Jardim, 
Alfredo Ruy. 
Eloy Chaves. 
Leiria iie A idrade. 
Chermoirt de Miranda. 
Luiz Silveira. 
.Toaguim Bandeira, 
Reuniões ordinárias nas qiiãnas-feiras, ás 14 horas. 
Nela — O Sr. Raul Sá, em sua ausência, d snhsUluido 

oelo Sr. Kranei eo Peixoto, e o Sr. Joaquim Bandeira, pelo 
3r. Francisco Solano. 

OBRAS PUBLICAS 

TOMADA DE CONTAS 

Presidente. 
— Vice-Presidciitc. 

Prado Lopes — 
Corrda de T rilo 
José de M- : les. 
Piies lo Ri'>. 
Otegario Pinto. 
i\lo -ei: i da Rr. 'ia. 
Roclia Cavalranli 
Houornlo Mvcs. 
Pedro Bórgos. 
Reuiviòrs ordinárias nas quintas-feiras, ás t i horas 

FINANÇAS 

Viannn do CasteHn — Presidente. 
•Túlio Preste - — Viee-Presicenlo e Relator da Agricultura. 
Cardoso de Vlmeida — Receita. 
Nabuco de Gouvêa. 
GHIi.mIu \niado — Exdcrior, 
Manne! Duarte — Fazenda. 
Solidonin I -ite — Interior, 
Jo-é Bonifácio — Viação. 
Oliveirn Botelho. 
Saltes Júnior — Guerra. 
Biannr de Medeiros. 'V 
I.vra Castro. 
Tavares Cavalcanti, 
Wauderlrv de Pinho — Marinha. 
Homero Pires. 
Reuniões ordinárias nas «egunaaa e quintas-feiras. 
Nota — O Sr. Nahuco de Gouvê i é subslituico, cm 

Miscneia, pelo S:. Domingos Mascarenhas. 

PObERES 

Waldomifí) de Magalhães — Presidente e Relator das elei- 
ções do Estado da Bahia e Districlo Federal. 

Walfrcdo Leal — \ ice-Presidenlc — Piauhy, Ceará o Rio 
Grande do Norte. 

Norival de -Freitas — Parahyha, Pernambuco c Alastõvs. 
Bernar.?e» Sobrinho — SeSrgi)ie. Mattn Gros-n e Ooyaz. 
Raul Sá — Saila Catharina c Rio Grande do Sul. 
Rodrn ues Machado — Espirito Santo e Estado do Rio do 

Janeiro. 
Juvenal Lamarlin — São Pauto e Paraná. 
Ccsar Vergueiro — Míiõjs. 
lielhencourt da Silva Filho — Amazonas, Pará o Ma- 

ranhão. 
Reuniões por convocação prévia. 

SAÚDE 

— Presidente. 
Vice-PresidentA, 

EoroaMrn Alvarenga 
Clemenlino Fraga — 
Galdino Filho. 
José Lolio. 
Pinheiro Júnior. 
Ortaeilio de Albuquerqu#. 
Auslregesilo. 
J-heitns Mclro. 
Hcrberl do Castro. ' 
Reuniões por convocação prévia. 
Nota — Para substituir o Sr. Clsmentino Fraga, auseiila^ 

(Vj designado o Sr. Cesurío de Mello. 

Presidente. 
- Vice-Preòldcnto. 

Dorval Porto — 
José Gonçalves - 
Ayres da Silva. 
Flyseu Guilhormo. 
JBucno Brandão Filho,. 
Gentil Tavares. 
Geraldo Vianna., 
Simões Filho. 
Mario Domingues. 
IlouiÀões ordinárias Wls quintas-feiras, ás lá hora» 

REDACÇÃO 
— ['residente. 
- Vice-Presider.lc 

Monteiro de Souza 
Joaquim do Mello • 
Kuclydês .Malta. 
Ribeiro Gonçalves. 
Oscar Loureiro. 
Reuniões diarias. 
Nota — O Sr. Rodrigu \5 da Costa L i nomeado para 

substituir o Sr. Luclydos Malta. 

ESPECIAL DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Augusto de Lima — Presidente 
Nicanor Nascinunito —. .Vice-jHeiidente. 
Bento ue Miranda. 
Dorval Pm lo. 
Carvalho Ndo 
Thiers Cardoso. 
Nelson Cai unda, 
Fábio 1 turro Lo. 
Agameninon de Magalhães. 
Simões tjopes. 
Lnidolpho Pessõa. 
Reuniões nas tcrccs-iVuras, 
Nota — Os Srs. Benlò de 

Cubsliluidos, em 
Alrunio Peixoto. 

ás 14 horas 
Miranda e Simões Fiitio são 

sua ausência, pelos Srs. Paulo Maranhão o 

ESPECIAL DO CODlGO DAS AGUAS 

Manoel Villuboim — Presidente 
Nelson do henna. , 
Vicente Pirugibe . 

•' Simões Lopes. 
Pires do Rio. 
Álvaro Rocha. 
Octavio Ta varra. 
Viigilio do Lemos. 
Rouuifles por convocação prévia. 

ESPECIAL DA REVISÃO DA C( NSTUUIÇAO 

Vianna do Castcllo — Presidente, 
llerculatiü de Freitas 
Adotpho Konder. 
Nicanor Naseinuinla 
João Mnngaheira. 
Manuel Duarte. 
Tavares Cavalcanti. 
Luiz Silvenu. 
GilborLi Amado, 
Alvos de Castro. 
Annibal de Toledo. 
Monteiro da Souza. 
Prado Lopes. 
Arthur Collares Moreira. 
Plinio Maiques. 
Juvenal l.amarline. 
Gctulio Vargas. 
Moreira da ítoclia. 
Solidonio Leite. 
Armando Burlamaqui.. 
Hernurues Sobrinho. 

ESPECIAL DE INQUÉRI TO DOS AUTOS LEI ATIVOS VO 
CONTRACTO DA "REVISTA DO SiiPUEMü IdtliUNAL" 
Júlio Prestes — Presidente. 
João Mangflheira — Rclaloü 
Manuel Duarte. 
Gctulio Vargas. 
Plinio Casado. 
Houniões por convocação prévis. 

/ 


